
                                                                                                                                                
 

AV. BATAGUASSU, 900 – CAIXA POSTAL 124 – FONE (067) 3409-1300 – NAVIRAÍ/MS 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ATA DA 20ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 14/06/2021. 

 

Aos quatorze (14) dias do mês de junho do ano de dois mil e 

vinte e um, às dez horas, reuniu-se ordinariamente a 

Edilidade Naviraiense nas dependências da Câmara Municipal 

de Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, situada na 

Avenida Bataguassú, 900 sob a Presidência do Vereador 

Ederson Dutra; Secretariado pelos Edis: André Ricardo 

Biscaro e Regivan Moraes da Silva; estando presentes os 

vereadores: Antonio Bianchi, Fabiano Domingos dos Santos, 

José Roberto Pinheiro, Josias de Carvalho, Luiz Carlos 

Garcia, Milton Alves de Carvalho, Onevan Batista do Amaral, 

Rafael Amancio Volpato, Rodrigo Massuo Sacuno e Símon 

Rogério Freitas Alves da Silva. Presidente - declaro aberta 

a 20ª Sessão Ordinária e invocando a proteção de Deus, 

convido a todos os presentes para a leitura de um texto 

bíblico. Presidente – vamos fazer um minuto de silêncio em 

respeito aos familiares e em memória as quatrocentos e 

oitenta e sete mil vítimas da covid-19 no Brasil e duzentas 

e vinte e duas vítimas fatais em nosso município. 

Presidente - determino ao primeiro secretário para fazer a 

leitura do expediente. Primeiro secretário - informo que a 

ata da 19ª Sessão ordinária encontra-se a disposição na 

secretaria desta casa de leis. Ofício nº 012/2021/GAB do 

Excelentíssimo Senhor Vereador Ederson Dutra, Presidente 

desta Casa de Leis, encaminhando justificativa à ausência 

na 4ª Sessão Extraordinária, ocorrida em 02 de junho do 

corrente ano, para tratar de assuntos particulares. 

Presidente – Informo que a ausência do Excelentíssimo 

Senhor Vereador encontra-se justificada. Apresentação dos 

Projetos. Projeto de Lei Complementar nº 4, de 09 de junho 

de 2021 de autoria do Poder Executivo Municipal; que em 
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súmula: Revoga Lei Complementar nº 220, de 26 de março de 

2021, que “Dispõe sobre a concessão de reposição salarial 

aos servidores públicos municipais da educação básica, da 

administração direta, indireta e funcional da Prefeitura 

Municipal de Naviraí”, e dá outras providências. Presidente 

- coloco em discussão o regime de urgência com realização 

de sessão extraordinária; esse projeto da excelentíssima 

senhora prefeita Rhaiza, vem de encontro vossas excelências 

àquela conversa que eu tive com os senhores aqui na Câmara 

Municipal, eu disse que não daria nenhum aumento, nem 

inflação, nós aconselhamos, não é porque as outras câmaras 

e outras prefeituras estavam dando, que nós iríamos dar, eu 

disse aos vereadores que não tinha segurança jurídica e 

agora chegou essa recomendação da nossa excelentíssima 

prefeita e vamos deixar bem claro aos servidores públicos 

que os vereadores não estão tirando o aumento dos 

servidores, nós estamos votando um pedido da prefeita para 

revogar o que foi dado, para que entre em conformidade com 

a lei; vossas excelências sabem, é notório que essa mesa 

diretora não deu aumento nenhum, nem inflação, que não 

tinha segurança jurídica, o vereador doutor Rodrigo Sacuno 

sabe da Lei 173/2020, que o Presidente Bolsonaro editou, é 

um acordo entre os governos, os municípios, o poder 

legislativo, que não pode até dia 31 de dezembro dar nenhum 

aumento, eu fui muito criticado nessa minha atitude, que eu 

não quis dar nem inflação, mas agora estamos provando um 

remédio amargo e os servidores terão que entender que a 

prefeita não está usando de má fé e nenhum atributo, ela só 

está se adequando ao sistema jurídico desse ano por causa 

da pandemia. Solicitou a palavra o vereador Rodrigo Sacuno 

– senhor presidente, nobres vereadores, público que nos 

assiste e nos ouve; senhor presidente é importante essa 
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ressalva que o senhor fez de destacar que nós não somos 

contra o aumento, muito pelo contrário nós somos favoráveis 

e votamos favoráveis a época, mas é importante destacar a 

legalidade deste aumento, veio uma recomendação do Tribunal 

de Contas e juntamente com o Ministério Público para que 

fosse revogado; a época quando esse projeto veio para nós, 

até me interpretaram mal, teve um gerente que disse que eu 

era contra o projeto, que eu não queria conceder aumento e 

eu me lembro que a época eu comentei da legalidade, porém 

veio um parecer para nós favorável e todos nós vereadores 

fomos favoráveis ao aumento, mas agora vem a realidade, 

como vossa excelência falou, mostrando que o aumento não é 

legal, então quando a gente vota algumas coisas aqui, tem 

que tomar cuidado, porque de repente a responsabilidade 

vem, concedeu aumento e agora tirou o aumento e fica uma 

situação complicada por conta da legalidade, mas mais uma 

vez externar aqui que nós somos favoráveis sim ao aumento, 

nunca fomos contrário, aprovamos, porém agora infelizmente 

veio uma recomendação, que até penso ao meu ver, tardia, 

essas recomendações deveriam vir no início da gestão, até 

para que a gestão não cause esse desconforto com o 

funcionalismo público e até com os vereadores; obrigado. 

Solicitou a palavra o vereador de Símon - bom dia senhor 

presidente, nobres pares, público que nos acompanha através 

das redes sociais e quem nos ouve através da Rádio Cultura 

e também a imprensa que se faz presente; senhor presidente, 

bem dito por vossa excelência e também pelo vereador 

Sacuno, a câmara jamais será contra alguma coisa que venha 

a favorecer de forma legal os colaboradores da prefeitura, 

a gente fica triste em ter que votar essa lei, sou a favor 

do regime de urgência, que é o que está em discussão, mas 

queria fazer uma sugestão e fazer uma ressalva, poderia 
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também a nível nacional, nível estadual, ser discutido 

também a revogação do aumento do desconto da Previdência 

Social, do INSS, que também aumentou e passou a ser 

descontado da folha dos colaboradores a época da pandemia, 

a gente vê os nossos governantes, volto a dizer, a nível 

nacional e a nível estadual, pensando somente em não 

conceder o aumento que é uma coisa justa e justificável 

como está no parecer do tribunal de contas, mas a gente não 

vê nada em favor dos colaboradores de prefeitura e do 

governo do estado, a gente só vê querer descontar, aí na 

pandemia pode aumentar o desconto de INSS e aumentar o 

desconto da previdência, não estou escolhendo aqui culpado 

senhor presidente, mas eu vejo uma incoerência da parte de 

quem administra essas questões no nosso estado, nosso país, 

porque o aumento foi dado e agora vai ter que ser revogado, 

então os descontos também poderiam ser revogados, porque 

também foi na época de pandemia; obrigado senhor 

presidente, entendido o motivo do projeto e entendido o 

motivo da emergência também. Presidente - entendo vossa 

fala vereador Símon, perfeitamente, uma fala coerente e 

peço aos nobres vereadores que prestaram atenção na fala do 

vereador, que cobrem seus deputados federais e os 

senadores, que façam essa gestão junto ao Paulo Guedes, 

nosso Ministro da Economia, que toca no coração do Governo 

Federal, Bolsonaro e que ele possa rever essa situação. 

Presidente – coloco em votação o regime de urgência com a 

realização de sessão extraordinária; os senhores vereadores 

favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se 

levantem; aprovado. Convoco todos os vereadores para sessão 

extraordinária remota no dia 17 de junho, eu vou alterar 

essa convocação dos nobres vereadores para quarta-feira, 

que o Regimento Interno fala o mínimo de 48 horas, então 



                                                                                                                                                
 

AV. BATAGUASSU, 900 – CAIXA POSTAL 124 – FONE (067) 3409-1300 – NAVIRAÍ/MS 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

como é regime de urgência, nós vamos usar o limite que o 

regimente permite, então eu vou alterar aqui; convoco todos 

os vereadores para sessão extraordinária remota no dia 16 

de junho, quarta-feira, às 10 horas. Presidente - pergunto 

ao plenário se é matéria de deliberação, entendendo que 

sim, encaminho às comissões para analisar e dar os devidos 

pareceres no tempo em que confere o regimento interno. 

Projeto de Lei nº 56, 8 de junho de 2021 de autoria dos 

Vereadores: Ederson Dutra, André Ricardo Biscaro (Ricck), 

Antonio Bianchi, Fabiano Domingos dos Santos, José Roberto 

Pinheiro, Luiz Carlos Garcia, Milton Alves de Carvalho, 

Onevan Batista do Amaral, Regivan Moraes da Silva e Josias 

de Carvalho; que em súmula: Acrescenta serviços e 

atividades essenciais aos já previstos no município de 

Naviraí-MS, em decorrência da pandemia da Covid-19. 

Presidente - pergunto ao plenário se é matéria de 

deliberação, entendendo que sim, encaminho às comissões 

para analisar e dar os devidos pareceres no tempo em que 

confere o regimento interno. Presidente – coloco em votação 

o regime de urgência com a realização de sessão 

extraordinária; os senhores vereadores favoráveis 

permaneçam como se encontram, os contrários se levantem; 

aprovado. Convoco a sessão extraordinária para quarta-

feira, dia 16 de junho, às 10 horas. Presidente - pergunto 

ao plenário se é matéria de deliberação, entendendo que 

sim, encaminho às comissões para analisar e dar os devidos 

pareceres no tempo em que confere o regimento interno. 

Solicitou a palavra pela liderança o vereador Símon – 

Senhor Presidente entrou um projeto agora nessa casa, para 

tratar a respeito de atividades essenciais, meio genérico, 

mas é algo em torno daquele projeto que foi reprovado 

semana passada nessa casa de leis; conforme vossa 



                       
 

AV. BATAGUASSU, 900 – CAIXA POSTAL 124 – FONE (067) 3409-1300 – NAVIRAÍ/MS 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

excelência colocou na sessão em vossa fala, que seria uma 

matéria deliberada pelos treze vereadores para que a gente 

adequasse e tornasse o projeto de atividade essencial em 

alguma coisa positiva sem ser generalizado, como foi 

colocado pelo parecer jurídico e pelos nobres colegas que 

foram contrários ao projeto; percebo senhor presidente que 

não foi colocado o nome dos vereadores que foram favoráveis 

a tornar todas as atividades econômicas como essenciais, 

não sei por qual motivo, não é obrigado a colocar, mas 

levando em consideração a fala de vossa excelência, 

presidente desta casa, acabei me surpreendendo com esse 

projeto, não sei por qual motivo o nome dos quatros 

vereadores que foram favoráveis não foi constado, também 

nem questionaram se eu tinha interesse de participar desse 

projeto, agora depois de entrar o projeto, não faço mais 

questão de participar, mas adianto a vossa excelência que 

fica chato, porque é um Parlamento, a democracia é válida, 

mas parece um tipo de perseguição contra nós vereadores que 

entramos com um projeto, com boa intenção de ajudar o 

comércio local nessa questão da pandemia, então ficou uma 

coisa chata, vossa excelência sabe da minha transparência, 

não gosto de estar escondendo as coisas e falando por trás, 

então fiquei indignado com esse projeto que acabou de 

entrar nessa casa, peço a compreensão de vossa excelência, 

não é nada pessoal contra a mesa diretora, mas fica uma 

coisa muito chata e faço questão de me colocar publicamente 

a respeito do projeto; Obrigado Presidente. Solicitou a 

palavra pela ordem o vereador Rodrigo Sacuno - eu gostaria 

de complementar a fala do vereador Símon, onde a gente 

volta naquele assunto do que nós tratamos semana passada, a 

reprovação do nosso projeto parece que foi de cunho pessoal 

com esse novo projeto que estão apresentando, então mais 
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uma vez mostra a incoerência de alguns e a falta de 

respeito de alguns aqui no plenário com os vereadores 

porque apresentamos um projeto, foi votado contrário e 

agora logo em seguida apresentar um projeto praticamente no 

mesmo teor, vereador Josias, eu não estou entendendo, eu 

gostaria de entender esse projeto, gostaria de entender a 

intenção de alguns aqui e mais uma vez ressalto a falta de 

respeito que está havendo, muito obrigado. Presidente - eu 

que agradeço vereador Símon, vereador Rodrigo, o projeto 

foi subscrito agora por dez vereadores, o vereador Josias 

também, como vossa excelência disse, é o Parlamento, nós 

estamos abertos ao diálogo, e vossas excelências estão 

convidados para assinar junto esse projeto; o projeto, 

quando vossas excelências tiverem acesso e ler a ementa 

dele, ele é um pouco diferente do que foi apresentado, 

porque conforme o Regimento Interno desta casa no artigo 

122 e artigo 62 da Lei Orgânica do Município, não pode ser 

apresentado na minha legislatura um projeto idêntico que 

foi rejeitado, somente através da assinatura da maioria dos 

vereadores, o vereador Josias, vereador mais antigo da 

casa, sabe; esse projeto foi incluído algumas atividades 

essenciais, conforme o governo federal, foi feito algumas 

inclusões que está apto a ser votado; não estamos falando 

em perseguição, não estamos falando em falta de respeito, 

nós estamos falando em legislar, cada um tem a sua maneira, 

cada um tem o seu momento e cabe ao mandato de cada 

vereador concordar se é favorável, ou contrário, mas que 

nem vossa excelência disse vereador Símon, eu gosto de ser 

muito justo nessa presidência, eu falei aqui que todos 

estavam convidados a fazer a quatro mãos esse projeto, o 

projeto foi feito, meu nome está no projeto, o projeto foi 

feito por dez vereadores, mas o projeto está aberto ao 
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vereador Rafael Volpato, vereador Símon, vereador Sacuno, 

para que possam assinar; o projeto já foi discutido entre 

esses vereadores que assinaram, mas não pode ser uma 

atitude intransigente dessa câmara de vereadores, nós não 

podemos usar de um projeto para deixar a ou b fora e tentar 

usar o projeto como uma maneira de retaliação; cabe ao 

vereador fazer o projeto, o projeto foi feito vereador 

Símon, mas eu convido vossa excelência, mesmo vossa 

excelência falando que não faz mais questão, eu o convido a 

participar desse projeto, acho que nenhum dos vereadores 

aqui, vereador Zé Roberto, vereador Josias, vereador 

Bianchi e demais vereadores, não fazem questão de criar 

nenhum tipo de polêmica em cima desse projeto, o projeto 

vai ser encaminhado às comissões e vai vir ao plenário para 

votação, o projeto cabe emenda conforme Regimento Interno 

desta casa e correrá o rito normal. Vereador Símon – senhor 

presidente, eu pedi aparte, o senhor vai negar? Presidente 

– o senhor pediu aparte da minha fala? Aparte vereador. 

Vereador Símon – senhor presidente, obrigado pelo aparte; 

primeiramente ninguém falou aqui da ilegalidade do projeto, 

quando o senhor cita artigos, lei, parágrafos, não foi 

falado que o projeto é irregular e nem ilegal, bom dizer 

para não dar mais uma vez conotação do que a gente está 

falando o que fizeram com o nosso, não falei que o projeto 

é ilegal, quando o senhor cita o artigo a gente tem 

conhecimento que não entraria se fosse ilegal, até porque a 

gente tem uma secretaria competente, tem o jurídico, tem 

tudo, o que a gente questiona é a fala da vossa excelência 

presidente dessa casa, na outra sessão, em nenhuma hipótese 

esse projeto estava aberto para os treze vereadores, o 

Senhor me desculpa, mas o projeto entrou com nome de nove e 

agora parece que o Josias vai assinar, o senhor está sendo 
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incoerente, não fomos convidados, os três vereadores que o 

senhor citou não foram convidados, a gente tem que deixar 

isso transparente, o projeto não é irregular e como vossa 

excelência disse não pode entrar duas matérias iguais, o 

regimento da casa não permite, o projeto é parecido e vocês 

estão seguindo o que o jurídico dessa casa colocou, que não 

poderia ser de forma generalizada, continuo dizendo que não 

era um erro de legislação, um erro de legislatura daquele 

projeto, os autores do projeto colocam da forma que acha 

legal em tornar todas as atividades econômicas como 

essenciais, era o meu intuito, vereador Sacuno, vereador 

Josias e vereador Rafael, que acompanharam na votação, 

então a gente de maneira nenhuma falou da irregularidade, 

falando politicamente senhor presidente, o que foi feito 

aqui, foi uma baita de uma sacanagem, o senhor sabe do que 

eu estou falando, eu não sou de esconder as coisas e ficar 

no corredor, que nem ouvi vereador sair da sala da 

presidência na terça-feira passada depois da sessão e falar 

que esse projeto vai acabar com eles, então está virando um 

negócio muito ruim, vossa presidência é democrática, sempre 

disse isso na sessão, tenho o maior respeito pelo senhor, 

mas o que estão fazendo dentro dessa câmara está errado, 

não estou falando que o senhor está errado, mas os 

vereadores que estão fazendo esse tipo de movimento para 

isolar alguns, porque não concordam com o pensamento, ou 

pelo pensamento da prefeita, ou de G12, G40, o vereador 

Símon não faz parte de G nenhum, faz parte de defesa da 

população, todos os projetos que foram apresentados por 

todos os vereadores sempre acompanhei, sempre votei, como 

esse vou votar a favor que eu sou a favor do comércio, só 

não vou assinar junto porque eu achei uma baita de uma 

sacanagem da parte quem fez; obrigado senhor presidente e 
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desculpa pelos palavreados. Presidente - vereador Símon, 

como sempre, agradeço pelas suas palavras, não concordando 

em algumas falas, mas aqui é o Parlamento e vossa 

excelência tem todo o direito de discutir e expressar sua 

opinião, nós temos que olhar um pouco para frente, se você 

reparar no carro, o para-brisa é grande e o retrovisor é 

pequeno, o que passou, passou, agora é daqui pra frente, 

temos que segurar um pouco as nossas indiferenças 

políticas, nossas pretensões pessoais e pensar um pouco 

mais na população. Solicitou a palavra o líder da prefeita, 

vereador Josias de Carvalho – senhor presidente, nobres 

pares, senhores presentes, imprensa, Betinho, uma honra e 

satisfação em vê-lo Betinho, passou pelo covid e venceu 

graças à Deus, Zé Luiz da imprensa; relevante as palavras 

do vereador Símon, vereador Sacuno, relevante também a 

posição de vossa excelência, vereador Ederson Dutra, porque 

o projeto tem que ser feito, como disse o vereador Símon, a 

população tem que ser atendida, o comércio tem que ser 

atendido, o comércio ele merece toda atenção, não é porque 

eu assinei a favor, vereador Ederson Dutra, não fui o autor 

do projeto, até gostaria de fato participar também desse 

projeto, porque é muito relevante, é importantíssimo, 

comércio é sinônimo de liberdade excelência, por isso que 

eu sou contra o fechamento, já disse aqui, lockdown é coisa 

de comunista e não volta atrás, é coisa de comunista, 

Governador, Prefeito, que pensa em fechar comércio ele está 

tirando a liberdade da população; tudo bem que não foi 

aprovado na primeira votação o projeto do vereador Sacuno e 

vereador Símon, de tornar essencial todo o comércio, existe 

uma adequação agora no projeto como vossa excelência disse 

e eu acho que é oportunidade, independente da política, a 

gente contemplar; obrigado. Presidente - pergunto ao 
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plenário se é matéria de deliberação, entendendo que sim, 

encaminho às comissões para analisar e dar os devidos 

pareceres no tempo em que confere o regimento interno. 

Projeto de Lei nº 22, 26 de maio de 2021 de autoria do 

Executivo Municipal; que em súmula: Dispõe sobre a 

autorização a chefe do Poder Executivo Municipal proceder à 

alienação de Títulos da Dívida Agrária-TDA em que o 

Município de Naviraí/MS figura como titular, custodiados no 

Banco do Brasil S/A, e de outras providências. Presidente - 

pergunto ao plenário se é matéria de deliberação, 

entendendo que sim, encaminho às comissões para analisar e 

dar os devidos pareceres no tempo em que confere o 

regimento interno. Apresentação dos Requerimentos, Pedidos 

de Informações, Indicações e Moções: Requerimento n° 

160/2021 de autoria dos Vereadores Fabiano Domingos dos 

Santos e Antonio Bianchi; expediente endereçado à 

Excelentíssima Senhora Prefeita Rhaiza Rejane Neme de 

Matos, requerendo as seguintes informações a respeito das 

salas de aula da Escola Municipal de Educação Infantil e 

Ensino Fundamental José Martins Flores, situada no 

residencial Sol Nascente: se a obra está sendo executada e 

se tem prazo para entrega das salas de aula. Presidente - 

coloco em discussão; com a palavra o vereador Fabiano 

Taquara – senhor presidente, vereadores, ouvintes da 

Cultura FM; fiz esse requerimento senhor presidente das 

salas de aulas do Colégio Flores, já são quatro anos do 

mandato passado e a ex-gerente de obras, Ana Paula, não 

conseguiu entregar essas salas de aulas, nós já estamos 

agora com seis meses de mandato e eu conversando com a 

gerente de educação, ela falou que ainda e não tem nem 

previsão para entregar; amanhã está marcada uma visita, se 

algum vereador quiser ir junto comigo, às 9 horas, no 



                       
 

AV. BATAGUASSU, 900 – CAIXA POSTAL 124 – FONE (067) 3409-1300 – NAVIRAÍ/MS 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Flores, para darmos uma olhada nessas salas e cobrar o 

responsável, porque já são quatro anos e seis meses para 

fazer cinco salas de aula, se eu não estou enganado, então 

é uma vergonha, cinco salas, não é um colégio inteiro, se 

fosse um colégio era doze anos. Solicitou um aparte o 

vereador Bianchi - senhor presidente, senhores vereadores, 

população de Naviraí, imprensa presente; senhor presidente, 

quero parabenizar o requerimento do vereador Taquara, 

porque aquelas salas de aulas é uma vergonha, crianças 

estudam na igreja da frente, sem ar condicionado, num calor 

de 40 graus, várias mães reclamaram pra mim, vereador 

Taquara, há muito tempo eu venho recebendo reclamações de 

vários pais e mães de alunos daquela escola municipal José 

Martins Flores, parabéns pelo requerimento e se possível 

quero assinar junto com você vereador; Vereador Taquara - 

obrigado vereador pelas palavras, sim está autorizado; 

dizer também que no mandato passado eu pedi informação 

daquilo duas vezes e falavam que iriam entregar, mas não 

sei onde entregaram essas salas de aulas, então que Seu 

Jorge e a Tatiane vão até o colégio, se tiver uma firma 

responsável, tem que falar com o responsável dessa firma 

que está construindo essas salas de aulas, porque não está 

tendo aula, então não tem desculpa pra falar que não 

entregou porque tinha aula, já são um ano e três meses sem 

aulas; muito obrigado. Presidente - coloco em votação, os 

vereadores favoráveis permaneçam como se encontram e os 

contrários se levantem, aprovado. Requerimento n° 161/2021 

de autoria dos Vereadores Símon Rogério Freitas Alves da 

Silva e Rodrigo Massuo Sacuno; expediente endereçado à 

Excelentíssima Senhora Prefeita Rhaiza Rejane Neme de 

Matos, com providências para o Senhor Jorge Luis de Lucia, 

Gerente de Obras, requerendo informações se há projetos 
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prontos das seguintes obras para o nosso município: 

ciclovia e construção de quadras esportivas nas escolas e 

creches da rede municipal de ensino, se sim, enviar cópia 

dos mesmos. Presidente - coloco em discussão, com a palavra 

o vereador Símon – para a população que nos ouve, 

apresentamos esse requerimento solicitando alguns projetos, 

que acreditamos já estar em andamento; a gente tinha 

conhecimento na gestão passada que foi começado a elaborar 

o projeto da ciclovia em todo o nosso município, dado a 

quantidade de pessoas que estão praticando esse esporte 

hoje em nosso município; levando em consideração esses 

dados, a gente se preocupa em buscar soluções, buscar 

emendas parlamentares e apoio para o nosso município, 

juntamente com o Executivo local, gostaria de parabenizar o 

excelente trabalho do Seu Jorge de Lúcia, na gerência de 

obras, juntamente com o Fabiano, estão fazendo um excelente 

trabalho, atendendo a demanda da população, lógico que do 

dia para noite é impossível ter os resultados que a gente 

espera, mas estão fazendo o máximo para que aquela gerência 

vá bem, até porque acredito que houve um retrocesso na 

gestão passada de quatro anos, sofremos com aquela pasta, 

mas acredito nos novos gestores, vão botar a casa em ordem 

e vão conseguir dar um retorno para o nosso município; essa 

questão da ciclovia e das quadras esportivas para as 

escolas municipais e creches, é uma demanda que o Rodrigo 

Sacuno vem recebendo há tempos, o vereador já fez matérias, 

já apresentou ofício, já foi atrás de emendas para a quadra 

da APAE, parabéns vereador pela sua luta incansável em 

favor das instituições de Naviraí; e essa nossa cobrança 

vem no sentido de que há projetos prontos, que mandem para 

o nosso gabinete, para mim e o vereador Sacuno, para a 

gente correr atrás de recursos, juntamente com a prefeita, 
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para que sejam executados esses projetos, se não há, a 

gente pede a compreensão e ajuda da gerência de obras para 

que se conclua esse projeto, ou faça um novo, pra gente de 

alguma forma ajudar sobre as ciclovias e também das quadras 

esportivas nas escolas e creches municipais; obrigado 

Presidente. Presidente - coloco em votação, os vereadores 

favoráveis permaneçam como se encontram e os contrários se 

levantem, aprovado. Requerimento n° 162/2021 de autoria do 

Vereador André Ricardo Biscaro (RICCK); expediente 

endereçado à Excelentíssima Senhora Prefeita Rhaiza Rejane 

Neme de Matos, com providências para o Senhor Marcio Grei 

Alves Vidal de Figueiredo, Gerente de Saúde e, com cópia 

para o Senhor Fernando Ortega, Gerente Geral Executivo, 

requerendo que seja inserido, no grupo prioritário da 

vacinação contra a Covid-19, todos os vigilantes e 

seguranças do município de Naviraí. Desde o início da 

pandemia os vigias trabalham continuamente na linha de 

frente, em hospitais, unidades públicas e privadas que não 

deixaram de funcionar. Nós devemos respeitar e valorizar os 

agentes de segurança. Assim, é importante incluí-los nos 

grupos de prioridade de vacinação contra a Covid-19, uma 

vez que, onde quer que estejam trabalhando, sejam 

hospitais, clínicas, unidades de saúde, bancos ou outros 

estabelecimentos públicos e privados, são os primeiros a 

terem contato com o usuário. Portanto, faz-se necessário 

que o Poder Executivo direcione esforços no sentido de 

atender ao pleito em questão, priorizando a vacinação dos 

profissionais da vigilância, incluindo-os nos grupos 

prioritários. Presidente - coloco em discussão; coloco em 

votação, os vereadores favoráveis permaneçam como se 

encontram e os contrários se levantem, aprovado. 

Requerimento n° 163/2021 de autoria dos Vereadores Rafael 
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Amancio Volpato e Milton Alves de Carvalho; expediente 

endereçado à Excelentíssima Senhora Prefeita Rhaiza Rejane 

Neme de Matos, com providências para o Senhor Jorge Luis de 

Lucia, Gerente de Obras, e para o Senhor Rodrigo Nascimento 

Bonfim, Gerente de Trânsito Municipal, requerendo que seja 

realizado um estudo, com parecer técnico, com a 

possibilidade de instalação de uma rotatória nos seguintes 

endereços: Avenida Tarumã, cruzamento com a Avenida Ipuitã; 

e Rua Vera Cruz, cruzamento com a Avenida Antônio Figueira. 

Há intensa circulação de automóveis ao longo dessas vias 

municipais, principalmente nos horários de pico, sendo 

lugares com alto grau de periculosidade, além disso, muitos 

veículos transitam em alta velocidade, podendo influenciar 

na ocorrência de acidentes automobilísticos. Desse modo, a 

instalação de uma rotatória nesses endereços seria um meio 

barato e eficaz para diminuir a velocidade, trazendo 

organização ao trânsito dessas regiões, resultando em 

segurança tanto para os pedestres quanto para os 

motoristas. Presidente - coloco em discussão, com a palavra 

o vereador Ricck – eu sei o que o requerimento é do 

vereador Rafael Volpato, mas queria complementar; 

parabenizar o vereador Rafael pela indicação, aquela rua 

Tarumã junto com a Ipuitã, é um lugar bem perigoso mesmo, 

tem que olhar, mas também queria pedir para o gerente de 

trânsito, aproveitando a oportunidade que foi feito o 

requerimento para ele, para ele olhar com carinho os 

ofícios que estão sendo mandado para ele, fazer o estudo 

certinho do que realmente os vereadores dessa casa estão 

precisando, porque de vinte ofícios que eu fiz solicitando, 

ele indeferiu quinze, quinze negados, então quinze pedidos 

de moradores que ele negou, quinze lugares da cidade que 

poderia evitar acidentes, então quero pedir ao gerente de 
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trânsito que olhe com mais carinho, porque quem está 

pedindo não é o vereador Ricck não, quem está pedindo são 

os moradores; um abraço pra ele, que fique com Deus e que 

ele olhe com carinho os requerimentos e ofícios que nós 

estamos fazendo; obrigado senhor presidente. Presidente - 

coloco em votação, os vereadores favoráveis permaneçam como 

se encontram e os contrários se levantem, aprovado. 

Requerimento n° 164/2021 de autoria do Vereador André 

Ricardo Biscaro (RICCK); expediente endereçado à 

Excelentíssima Senhora Prefeita Rhaiza Rejane Neme de 

Matos, com providências para o Senhor José Mário Fernandes, 

Gerente de Vigilância Sanitária, com cópia para o Senhor 

Fernando Ortega, Gerente Geral Executivo, requerendo que 

seja implantado um canal para denúncias de aglomeração e 

festas clandestinas em Naviraí. O serviço funcionará por 

meio de uma central de atendimento via celular, onde as 

pessoas poderão denunciar anonimamente. Trata-se de um 

canal específico para a questão da Covid-19, com 

recebimento de denúncias ligadas à concentração de pessoas, 

tanto em espaços públicos, como praças, parques e áreas de 

esportes e lazer, quanto em espaços particulares 

(propriedades privadas). O canal de denúncias é importante, 

especialmente no atual momento da pandemia, com o 

agravamento nos números de casos, óbitos e leitos 

indisponíveis em Naviraí. Presidente - coloco em discussão; 

com a palavra o vereador Ricck - só para complementar a 

justificativa, desejar um bom dia a todos os ouvintes da 

rádio, as pessoas que nos assistem pelas redes sociais; 

senhor presidente, a gente está precisando que seja 

colocado disponível um número para que as pessoas possam 

fazer as denúncias das aglomerações, sabemos que 

infelizmente agora veio um decreto do estado, ao qual o 
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Governador manda fechar vários comércios, nós sabemos que o 

vírus quem está transmitindo não são os comerciantes, quem 

está transmitindo o vírus são as festinhas, alguns lugares 

que está tendo aglomerações, as pessoas sem máscaras 

bebendo, as festas privadas, então que a prefeita 

disponibilize um número para que as pessoas tenham acesso, 

porque as pessoas ligam pra gente pedindo o número para 

poder fazer a denúncia e a gente não sabe nem o número de 

quem passar, então, eu acho que o primeiro passo nessa 

pandemia, é lutar para que seja feita a fiscalização, para 

depois tentar tomar outras medidas mais enérgicas, igual o 

governador está fazendo; obrigado. Presidente - coloco em 

votação, os vereadores favoráveis permaneçam como se 

encontram e os contrários se levantem, aprovado. 

Requerimento n° 165/2021 de autoria do Vereador Antonio 

Bianchi; expediente endereçado à Excelentíssima Senhora 

Prefeita Rhaiza Rejane Neme de Matos, com providências para 

o Senhor Rodrigo Nascimento Bonfim, Gerente de Núcleo de 

Trânsito, e para o Senhor Jorge Luis de Lucia, Gerente de 

Obras, requerendo que sejam instalados redutores de 

velocidade e placas de sinalização em todo o Bairro Eco 

Park 4. Presidente - coloco em discussão; com a palavra o 

vereador Antonio Bianchi – senhor presidente, a gente faz 

política andando nos bairros e ouvindo a população, essa é 

a política verdadeira, e eu estive andando no bairro Eco 

Park 4 e os moradores de lá estão se sentindo abandonados, 

tem cidadãos que pegam seus carros em alta velocidade e sai 

fazendo rali nas ruas dos bairros, os cidadãos não 

respeitam o trânsito aqui em Naviraí; a reclamação dos 

moradores do bairro Eco Park 4, não é só placa de 

sinalização e redutor de velocidade, mas também de bueiros 

entupidos, mato tomando conta em alguns terrenos, o bairro 
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está abandonado, então eu quero que o gerente de obras e o 

gerente de trânsito, olhem com carinho para os bairros, 

porque esses bairros não podem ficar abandonadas, merecem 

um tratamento especial das nossas gerências, então quero 

que coloquem um redutor de velocidade tanto na Alameda do 

Rio Tapajós, como na Alameda do Rio Paraná, que são onde os 

condutores de veículos estão passando em alta velocidade, 

já teve vários acidentes naquele bairro por conta de 

cidadão irresponsável no trânsito, então espero que o 

gerente de trânsito coloque as placas de sinalização e 

redutor de velocidade naquelas ruas; obrigado. Presidente - 

coloco em votação, os vereadores favoráveis permaneçam como 

se encontram e os contrários se levantem, aprovado. 

Requerimento n° 167/2021 de autoria do vereador Vereador 

Regivan Moraes da Silva e outros Edis; expediente 

endereçado à Excelentíssima Senhora Prefeita Rhaiza Rejane 

Neme de Matos, com providências para o Senhor Marcio Grei 

Alves Vidal de Figueiredo, Gerente de Saúde, requerendo 

informações sobre a real situação do Centro de Hemodiálise 

de Naviraí. - O que de fato impede que o Centro de 

Hemodiálise seja realidade em nossa cidade; - Quais as 

dificuldades ou empecilhos têm atrasado a conclusão e 

entrega do Centro de Hemodiálise; - Existe algum prazo para 

que isso ocorra. Muito já foi divulgado sobre o Centro de 

Hemodiálise, criando sentimento de esperança para os 

pacientes que precisam desse procedimento em seus 

tratamentos de saúde, pois precisam se deslocar de Naviraí 

para obter o mesmo. No entanto, o que se vê é que o tão 

esperado Centro de Hemodiálise ainda não existe de fato. 

Portanto, faço a solicitação dessas informações para dar 

clareza aos fatos que envolvem a Hemodiálise em Naviraí, na 

tentativa de responder as perguntas constantes que nos 
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chegam. Presidente - coloco em discussão; com a palavra o 

vereador Regivan – senhor presidente, nobres Edis, púbico 

que nos assiste pelo canal do Facebook, Rádio Cultura FM; 

senhor presidente, esse um requerimento é pela questão de 

ser cobrado quase todos os dias, por pessoas que fazem 

hemodiálise, já vem se arrastando desde o outro mandato; no 

começo do ano em fevereiro, estive com o senhor, com o 

vereador Onevanzinho e com a prefeita, olhando aquela 

instalação e nos falaram que iriam pôr para andar, mas não 

é isso que eu estou vendo senhor presidente, então através 

desse requerimento estou solicitando a prefeita e ao 

gerente Márcio, que olhem com carinho essa hemodiálise em 

nossa cidade, porque eu acho que já está passando da hora 

de estar funcionando; muito obrigado. Solicitou a palavra o 

vereador Rodrigo Sacuno - Regivan parabéns pelo seu 

requerimento; nós precisamos de uma resposta urgente, tendo 

em vista que quando o secretário Geraldo Resende esteve 

aqui, nós fomos com ele, vereador Símon estava junto, o 

gerente Márcio, fizeram a vistoria daquele local, porém até 

agora a gente não sabe dar uma resposta para população, nós 

somos cobrados a respeito da hemodiálise, em que pé está ou 

deixa de estar; então nós queremos um posicionamento da 

administração pública, do gerente de saúde, da prefeita, do 

secretário Geraldo Resende, como que vai ficar a situação 

da hemodiálise, se ela será resolvida, se não vai ser, se 

de fato a empresa que tinha sido contratada rescindiu o 

contrato, nós precisamos saber em que pé está para que 

possamos dar uma resposta pra população, que eu tenho 

certeza que nenhum dos vereadores aqui sabe de fato como 

que está, sobre essa empresa que ganhou a licitação, 

precisamos saber como que está a situação da hemodiálise 

que precisa ser resolvida, porque era uma questão que era 



                       
 

AV. BATAGUASSU, 900 – CAIXA POSTAL 124 – FONE (067) 3409-1300 – NAVIRAÍ/MS 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

muito criticada por vossas excelências na gestão passada, 

porém até agora também nós não temos resposta de nada, 

então é importante, nós não podemos passar pano limpo para 

essa situação não, foi cobrado na gestão passada, mas nós 

temos que cobrar a gestão agora também, para que haja uma 

solução, a gente sabe que está com pouco tempo, estamos 

indo para o sexto mês da gestão, porém nós precisamos de 

pelo menos uma explicação, um esclarecimento do que está 

acontecendo com a hemodiálise de Naviraí. Solicitou um 

aparte o vereador Regivan – concordo com vossa fala doutor 

Rodrigo Sacuno e nessa vistoria que vocês estiveram, é um 

absurdo, as portas não são do tamanho compatível, a ilha 

onde ficam as máquinas não tem um ralo para água sair e 

várias outras situações, não tem explicação o porquê foi 

feito daquele jeito e como o senhor também falou, passaram 

seis meses e até agora não tivemos resposta, concordo o 

Senhor. Vereador Rodrigo – sem dúvidas Regivan, então nós 

precisamos ter uma explicação o que vossa excelência está 

cobrando, para que nós possamos dar essa explicação à 

população, muitas vezes a população nos cobra que a gente 

não sabe ou que a gente não cobra o andamento disso, mas 

nós temos cobrado; os vereadores antigos também cobravam da 

gestão passada, eu estou falando isso porque nós fazemos 

parte de um novo mandato e nós temos que cobrar essa atual 

gestão pelo menos uma resposta do que está sendo feito, 

para que venha funcionar a hemodiálise, que é um sonho das 

pessoas que sofrem com esse problema aqui na nossa cidade; 

obrigado. Solicitou a palavra o líder da prefeita vereador 

Josias Carvalho – senhor presidente, nobres pares, senhores 

presentes e quem nos ouvem pelas redes sociais e Rádio 

Cultura FM; parabenizar vossa excelência Regivan, primeiro 

mandato, mas mostrando seriedade, trabalho e pra que o 
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vereador está nesta casa de leis, está de parabéns; eu 

gostaria de assinar junto com vossa excelência e quero 

dizer o seguinte, vereador Sacuno disse por duas vezes que 

na gestão passada foi cobrado vereador Taquara e foi mesmo 

não foi? Foi cobrado e muito, até determinado momento achei 

que ia acontecer, até porque é um sonho antigo de muitas 

cobranças de um homem que deixou história nessa cidade, que 

é o senhor Sakae Kamitani, seu Sakae deixou história, 

exemplos e lutou muito vereador Regivan para que a 

hemodiálise aqui em Naviraí fosse uma realidade, só que foi 

mais uma coisa que não aconteceu na gestão passada, eu como 

vereador e os demais vereadores que não foram reeleitos, 

que antecederam essa casa de leis sabem muito bem o quanto 

nós lutamos e apoiamos, a casa de leis sempre apoiou, 

porque o que nós queremos é que o prefeito vai bem, como 

nós queremos que a prefeita Rhaiza também faça um ótimo 

trabalho, mas não aconteceu vereador Sacuno, vossa 

excelência disse que foi cobrado e foi cobrado mesmo, só 

que não aconteceu, o prefeito que antecedeu a prefeita 

Rhaiza fazia discurso que era o melhor amigo dele, poderia 

até ser, mas não conseguiu realizar o sonho do Senhor Sakae 

Kamitani, é uma pena, é triste, é lamentável, mas 

infelizmente é a verdade. Solicitou um aparte o vereador 

Fabiano Taquara - só para complementar vossa fala vereador 

Josias, estivemos em Campo Grande duas vezes junto com o 

secretário de saúde Geraldo Resende, estava presente o 

Presidente desta casa, vereador Ederson, vereador Símon e 

também estava presente nessas duas reuniões, o ex-prefeito 

e o ex-secretário de saúde, o Geraldo falava que iria 

entregar tal dia, infelizmente passamos quatro anos da 

gestão cobrando, como falou o vereador Sacuno, falta de 

cobrar não era; Josias, o senhor era da base do prefeito 
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Izauri, igual eu fui também e nós só tomávamos pancada, 

tinha hora que a gente defendia aqui, mas também apanhava 

muito, infelizmente foram quatro anos e acho que só a única 

cidade do Brasil que não foi inaugurada nenhuma obra 

durante quatro anos, foi Naviraí; então vereador Regivan 

está de parabéns por esse documento, as palavras do Rodrigo 

Sacuno também está de parabéns e o senhor agora com a vossa 

fala também; meu muito obrigado. Vereador Josias - o senhor 

tem razão vereador Taquara, nós fomos a Campo Grande, 

pleiteamos, fizemos aquela atuação política, a câmara fez, 

porque muitas coisas vereador Neninha é política, a pessoa 

tem que ser querida politicamente, infelizmente a gestão 

passada não tinha esse perfil político, muitas vezes as 

coisas são de cunho político e não aconteceram, poderíamos 

já ter a hemodiálise aqui e estar funcionando, mexeram no 

prédio, fizeram tudo meio que errado também, bagunçado 

infelizmente, a gente cobrou prefeito, cobrou secretário, 

que é a função do vereador, mas as coisas não andaram, não 

caminharam e quem perdeu com isso foi o sonho do senhor 

Sakae Kamitani, que era o sonho dele e o sonho de Naviraí, 

vamos ver com esse requerimento de vossa excelência, 

conversar com a prefeita, chama-la para uma reunião, se 

precisar ir para Campo Grande vamos dar todo apoio, que 

essa câmara sempre deu para todos os gestores do executivo, 

então a falha não é dessa casa de leis. Solicitou um aparte 

o vereador Sacuno - na verdade eu estou me lembrando, nós 

tivemos uma reunião nessa casa de leis no começo do 

mandato, com a prefeita, com o gerente de saúde e com o 

jurídico da prefeita, foi tratado dessa questão da 

hemodiálise, fizemos essa cobrança aqui e como o presidente 

falou, às vezes, nós temos que esquecer o passado e lembrar 

o presente, eu estou falando isso porque eu faço parte do 
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mandato atual, então eu citei que vossas excelências 

cobraram e eu estou cobrando agora, porque nós precisamos 

de uma resposta, porque desde aquela reunião não tivemos 

uma resposta do que será feito e em que pé está a 

hemodiálise, então nós não podemos também vereador Josias, 

passar panos limpos na gestão atual, temos que cobrar, o 

senhor é líder da prefeita, mas temos que cobrar por que a 

população está clamando isso, já tivemos uma reunião no 

comecinho do mandato, mas até agora nós não tivemos 

resposta nenhuma, tanto é que o vereador Regivan está 

fazendo requerimento, então eu acho importante que haja um 

ajuste com essa casa de leis, uma conversa e que passe para 

nós esclarecimentos para que a gente não passe por 

despercebidos e desentendidos, e quando a população nos 

cobrar a gente saiba dar uma resposta correta do que de 

fato está acontecendo; obrigado. Vereador Josias – foi 

muito bem lembrado vereador Sacuno; realmente tivemos uma 

reunião com a prefeita Rhaiza e de fato ela ficou de se 

empenhar, acredito que ela já está trabalhando isso com o 

ex-deputado federal Geraldo Resende, secretário de saúde do 

estado, lembrando que o Geraldo Resende, eu sempre costumo 

dizer, que foi um dos deputados que mais trouxe recursos 

para Naviraí, não posso também deixar de fazer justiça ao 

deputado Vander, vereador José Roberto, também foi um dos 

deputados que trouxe muitas emendas para o bem de Naviraí, 

então a gente tem que ser justo, agora o seu requerimento 

vereador, veio a calhar, veio em boa hora, até porque esse 

prazo que a prefeita teve daquela reunião, realmente já 

está na hora de começar a cobrar mesmo, bem lembrado pelo 

vereador Sacuno; eu me lembro das reuniões Presidente, com 

o Geraldo Resende e eu via toda a disposição do Geraldo 

Resende e cada vez vereador Símon, eu me convenço que a 
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gestão anterior não tinha competência para tocar isso; 

obrigado. Presidente – eu que agradeço vereador Josias, a 

hemodiálise é um tema que nós estamos cobrando aqui desde a 

última legislatura e como o vereador Rodrigo Sacuno disse, 

agora é o presente, o problema agora é da prefeita Rhaiza; 

nós estivemos no local e foi informado que as portas não 

estavam adequadas para o atendimento e toda a estrutura 

estava montada com os canos, com os balões de oxigênio e as 

máquinas estavam na caixa; isso foi uma promessa do 

prefeito anterior, mas o prefeito anterior já não se faz 

mais presente no mundo político, o problema agora é da 

prefeita Rhaiza e já passou tempo demais, ela está sentada 

na cadeira já faz seis meses, nós precisamos de uma 

resposta, porque ela é prefeita do mesmo partido do 

governador, ela é prefeita do partido do secretário de 

saúde, será que não consegue fazer uma gestão junto ao 

Governo do Estado, ao seu Governador, ao nosso Governador, 

ao nosso secretário de saúde, que é do nosso partido, uma 

agenda específica, nem que fique uma semana em Campo Grande 

e resolva o problema da hemodiálise? Tem coisa que é falta 

de vontade política, eu não sei se é por causa de 

assessoramento dela que está na gestão, pessoas que estão 

ao lado dela e não tem essa visão política, que tem hora 

que tem que ter alguém vereador Josias, na prefeitura com 

visão política das coisas, para resolver certas demandas 

que é prioridade no município de Naviraí e ela acaba 

apanhando de graça, a hemodiálise é a coisa muito séria, é 

uma coisa que nós falamos e falamos, mas até agora não 

conseguimos dar um passo, pelo contrário, vamos retroceder, 

porque a informação que tive é que o pessoal ia desmontar 

todo aquele serviço e ia embora, isso é inadmissível, por 

um problema físico de um prédio; então a prefeita que chame 
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seu gerente de saúde e marque uma audiência com o 

secretario de Saúde Geraldo Resende, que está a disposição 

para nos atender para resolver esse problema; tem o 

problema do covid, tem outros problemas na saúde, mas esse 

é essencial, esse problema da hemodiálise, a Santa Casa 

hoje graças a Deus está redonda, hoje temos o Márcio, 

gerente de saúde, uma pessoa competente, uma pessoa 

compromissada, temos a diretora da Santa Casa, a Patrícia, 

tem a Érica Julio, essas pessoas estão trabalhando 24 horas 

em cima dessa pandemia, lutando e tem pessoas que ficam em 

volta tentando desestabilizar o Doutor Felipe, a direção da 

Santa Casa, tem pessoas que ficam vereador Símon, da 

própria gestão fica minando o mandato da prefeita e quando 

está funcionando começa achar cabelo em ovo, então quero 

aproveitar a oportunidade e dar os parabéns a diretora da 

Santa Casa, a Patrícia, ao diretor clínico Dr. Felipe, a 

Érica Júlio, que é da enfermagem, todos os enfermeiros, 

técnicos de enfermagem e toda área da saúde, e falar para 

essas pessoas que em vez de cuidar da sua pasta, estão 

cuidando de outra pasta, nós estamos de olho vereador 

Josias, esta Câmara está atenta e se nós soubermos que está 

tendo alguma perseguição dentro da gestão da prefeita 

Rhaiza, nós vamos tomar todas as providências cabíveis, 

conforme a Lei Orgânica do Município. Solicitou a palavra o 

líder do PSDB vereador Rafael Amancio Volpato - bom dia 

senhores vereadores, público que nos assiste e ouve; queria 

parabenizar o vereador Regivan pelo pedido de informação, é 

muito importante e também queria colocar umas palavras que 

vem de encontro com a fala do vereador Presidente Ederson 

Dutra, que temos que resolver esses problemas que vêm 

acumulando em nosso município, a hemodiálise é um sonho que 

não veio só da gestão passada, eu lembro muito bem que vem 
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desde a gestão do ex-prefeito Léo Matos, que vem se 

buscando e isso não podemos ter no nosso município, nós 

temos que dar continuidade aos projetos que estão parados, 

a hemodiálise está virando já uma história, um conto de 

fada, um joga para um, outro joga para outro e como líder 

do PSDB, o governo do PSDB, o secretário de saúde foi pelo 

PSDB, a Rhaiza é do PSDB, nós não podemos perder essa 

oportunidade e não podemos deixar de buscar a hemodiálise 

para nosso município, como vereador presidente Ederson 

Dutra mesmo falou, teria que ter uma pessoa política dentro 

da prefeitura, acredito nisso, os demais vereadores também 

acham que tem que ter, para fazer gestão política, vai pega 

o secretário de saúde; temos também hoje outro problema que 

é a cozinha na Santa Casa, o Geraldo Resende veio, o 

secretário prometeu essa cozinha, não foi liberado verba 

federal e está do jeito que tá, o vereador Bolacha tem 

conhecimento disso. Solicitou um aparte o vereador Luiz 

Carlos – senhor presidente, senhores vereadores, público 

que nos ouvem pela rádio cultura e que nos assistem através 

do Facebook; para contribuir com a fala do Rafael Volpato, 

faz 29 anos que eu estou no hospital, passou sei lá quantos 

prefeitos, multiplica por quatro para ver o tanto; toda vez 

que ganha um prefeito, chega uma delegação no hospital e 

falam que vão resolver o problema da cozinha da Santa Casa 

e a cozinha da Santa Casa está do mesmo jeito, fica até 

chato, a gente trabalha no local, onde representa a 

população, representando principalmente os funcionários do 

hospital e você com a mesma cobrança a vida inteira, então 

são trinta anos e não conseguiram fazer uma cozinha, agora 

que veio na gestão passada essa emenda federal e nada 

aconteceu nessa administração passada, como o Josias falou, 

nenhuma obra foi inaugurada, é lamentável, tem que tirar o 
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pé do chão, está mais do que na hora. Solicitou um aparte o 

vereador Josias - realmente vereadores, o Bolacha tem toda 

razão, eu fiz, tem indicação nossa aqui solicitando sobre 

essa questão da cozinha, de reformar e etc, teve verbas e 

foi outra coisa que era para ter feito, estava com a faca e 

o queijo na mão, infelizmente também como diz o vereador, 

não aconteceu, então foi uma gestão que parece que foi 

feita só para atingir o ego da pessoa, não foi para atingir 

o melhor para a população. Vereador Bolacha - Rafael muito 

obrigado pelo aparte; a gente está aqui para cobrar mesmo e 

vamos ver se tiram o pé do chão pra trabalhar. Vereador 

Rafel Volpado - obrigado pelas palavras; então é isso, nós 

temos que resolver esses problemas, deixar de lado de quem 

é o projeto de quem, ir atrás e resolver, eu nunca vi 

Naviraí inaugurar obra, porque tudo que começa a fazer 

para, é a creche que para, a cozinha que para, a 

hemodiálise que para, Naviraí não pode mais parar, não 

podemos repetir o erro da gestão anterior de não concluir 

nada e parar tudo no meio do caminho, vereador Bianchi 

sabe, foi um incansável cobrador desse tipo de coisa, obras 

paradas, tudo parado e nós não podemos deixar isso 

acontecer novamente com nossa cidade; parabenizar também o 

excelente trabalho da diretora Patrícia, da coordenadora 

Érica Júlio, que estão trabalhando incansavelmente na Santa 

Casa, mesmo em meio a toda adversidade que tem estão 

correndo atrás, buscando, acredito que falta muita coisa, 

só que vocês estão sempre buscando atender a população com 

muito carinho e com muita agilidade, muito profissionalismo 

no hospital municipal; é isso senhor presidente, só deixar 

registrada minha palavra na questão da hemodiálise e 

novamente parabenizar o vereador Regivan pelo pedido. 

Solicitou a palavra o vereador Antonio Bianchi - quero 
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parabenizar o vereador Regivan, presidente; quando se trata 

em sofrimento eu estou junto com a população, porque esses 

doentes renais crônicos viajam em vans para Dourados, Ponta 

Porã, às vezes exprimidos, quando chegam lá, às vezes falta 

alimentação pra eles, é um sonho não só do Senhor Sakae 

Kamitani, mas de vários cidadãos que fazem hemodiálise em 

Dourados e Ponta Porã, então parabéns Regivan, vou assinar 

junto com vossa senhoria e “tamo junto”. Presidente - 

coloco em votação, os vereadores favoráveis permaneçam como 

se encontram e os contrários se levantem, aprovado. 

Indicação n° 142/2021 de autoria do Vereador Rafael Amancio 

Volpato e outros Edis; expediente endereçado à 

Excelentíssima Senhora Prefeita Rhaiza Rejane Neme de 

Matos, com providências para o Senhor Marcio Grei Alves 

Vidal de Figueiredo, Gerente de Saúde, indicando a inclusão 

dos atendentes, caixas e repositores de supermercados, bem 

como instituições financeiras (bancos e cooperativas) e 

casas lotéricas, no grupo prioritário de vacinação contra a 

Covid-19. Solicitou a palavra o vereador Rafael Amâncio 

Volpato Rafael – senhor presidente, encaminho essa 

indicação ao secretário de saúde, Márcio Grei Alves, 

indicando a inclusão dos atendentes de mercado, atendentes 

de instituições financeiras, como banco e casa lotérica, é 

do saber de todos aqui que nos últimos dias estão lotados 

todos os bancos de Naviraí, lotéricas e caixas de 

supermercados, tendo contato com milhares de pessoas 

durante o mês, esses profissionais estão totalmente na 

linha de frente, não no combate, mas expostos ao vírus, 

então acredito que seja de extrema importância a vacinação 

desses profissionais, principalmente de supermercados, 

porque eles são essenciais e não param, mesmo durante esses 

decretos, que eu sou totalmente contra fechamento de 
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comércio, contra fechamento de renda do nosso município, eu 

acho que é essencial à vida, mas essencial também a 

economia, porque leva o pão de cada dia para as famílias, 

então estou fazendo essa indicação e espero que seja 

atendido pela prefeita Rhaiza, acredito na sua 

sensibilidade e na sensibilidade do Márcio também; 

aproveitar aqui e destacar a eficiência da vacinação, 

acredito que Naviraí está sendo muito ágil na sua 

vacinação, os grupos estão sendo bem distribuídos; eu estou 

fazendo essa indicação para que seja feito um estudo para a 

possibilidade de disponibilizar essas vacinas para os 

funcionários de Supermercados e instituições financeiras, 

os bancos e as lotéricas, para dar um pouco mais de 

conforto e tranquilidade para os profissionais que estão 

ali trabalhando e buscando o pão de cada dia, expostos ao 

vírus. Solicitou um aparte o vereador José Roberto - bom 

dia presidente, nobres vereadores; quero parabenizar o 

vereador Rafael Volpato por essa indicação, eu também fui 

cobrado pelos caixas das lotéricas, vereador e eu gostaria 

que o senhor permitisse eu assinar essa indicação junto com 

vossa senhoria; obrigado. Vereador Rafael Volpato - a 

indicação está aberta a assinatura de todos os vereadores 

que tiver interesse para fortalecer ainda mais esse pedido, 

que é de importância não só do vereador Rafael Volpato, mas 

desses profissionais que estão trabalhando e expostos ao 

vírus de maneira radical; obrigado senhor presidente. 

Presidente - eu que agradeço vereador Rafael Volpato, eu 

recebi essa semana ofício do Januário, representando a 

classe bancária, solicitando a vacinação dos bancários no 

município de Naviraí e vossa excelência recebeu essa 

demanda, que bom que vossa excelência fez essa indicação, 

vamos acompanhar esse pedido de perto com a prefeita 
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Rhaiza. Presidente - solicito ao primeiro secretário que 

faça o encaminhamento da mesma. Indicação n° 143/2021 de 

autoria do Vereador Josias de Carvalho e outros Edis; 

expediente endereçado à Excelentíssima Senhora Mara Elisa 

Navacchi Caseiro, Deputada Estadual pelo Estado do Mato 

Grosso do Sul, com cópia para o Excelentíssimo Senhor 

Reinaldo Azambuja, Governador do Estado do Mato Grosso do 

Sul, indicando que venha intervir, em caráter de urgência, 

para suspender por mais um ano a regulamentação da 

aplicação da Resolução nº 563 de 25 de novembro de 2015, do 

Conselho Nacional de Trânsito (Contran), que estabelece 

normas de segurança para a circulação de caminhões e 

equipamentos rodoviários com carrocerias basculantes usadas 

para despejar cargas. Sabemos que essa Resolução do Contran 

impõe gastos elevados e exigências, para as cooperativas, 

construtoras e toda a cadeia produtiva que usa esses 

veículos. Segundo a Resolução, o caminhão basculante 

precisa ter uma trava para impedir o acionamento 

involuntário do dispositivo que movimenta o compartimento 

de carga. Assim, esse equipamento só poderá ser acionado 

mediante dois comandos. É preciso haver também um aviso 

visual e sonoro para alertar o operador, sobre o 

acionamento da caçamba, ou, como alternativa, um controle 

que impeça o caminhão de trafegar a mais de 10 quilômetros 

por hora quando o movimento da carroceria for acionado. 

Também está sendo exigido à fixação de aviso de segurança 

no para-brisa; uso de manual de operação do equipamento; e 

apresentação anual do Certificado de Segurança Veicular 

para o licenciamento. Desse modo, sem o atendimento de 

todos esses requisitos, os caminhões não poderão circular. 

No entanto, impor estas medidas com a crise econômica que 

assola neste momento o mundo, não é justo, e isso exige um 
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custo para instalação de novos equipamentos nos 

maquinários. Solicitou a palavra o vereador Josias – senhor 

presidente, fui procurado por vários motoristas e 

profissionais desses caminhões basculantes, porque o 

Contran abaixou uma resolução para regulamentar algumas 

coisas dessa categoria, na verdade eu acho que no Contran 

deve ter um comunista lá dentro vereador Símon, porque isso 

aqui impede esse profissional de trabalhar, até os pneus 

dos caminhões vão ter que ter o mesmo risco, não pode ter 

um diferente do outro, é um absurdo, ao invés de estar 

facilitando, eu vou dizer, tem sociólogo que só trabalha 

para o cão, deve trabalhar para o capeta, porque arruma 

tanta coisa para pressionar e oprimir a população, as 

categorias, os profissionais, os comércios, mais um imposto 

que se cria, porque o cara vai ter que pagar, o camarada 

que mexe com frete, como é que vai fazer, como é que vai 

regulamentar isso aqui? Não tem nem como e outra, não se vê 

acidente desses caminhões para lá e para cá, os caras 

querem dizer que corre perigo e corre nada, isso é 

frescura, palhaçada, essa indicação eu estou pedindo a Mara 

Caseiro, que é deputada estadual, para intervir com o 

Reinaldo Azambuja, Reinaldo sabão, porque é o único do país 

que está querendo regulamentar, é o único, o Paraná não 

está; porque só aqui? É um absurdo e eu confio no trabalho 

da Mara Caseiro, acredito que ela vai conversar com o 

Azambuja e pelo menos dá um tempo enquanto permanece 

vereador Bolacha, essa pandemia, os caras nem trabalhando 

direito estão, tão fazendo para o sustento, como que vai 

investir tanto assim para poder regulamentar uma coisa que 

em minha opinião, supérflua, uma besteira. Solicitou um 

aparte o vereador Bolacha - isso é para aumentar 

arrecadação vereador Josias, eles querem saber de finanças, 
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tudo que se cria, como o vereador Símon falou, arruma uma 

forma para arrecadar, na hora de tirar do contribuinte ele 

tira, na hora de colocar alguma coisa a mais, não pode, 

então é revoltante mesmo, gostaria de assinar também e acho 

que se todos assinarem será importante. Vereador Josias - 

eu gostaria que todos os vereadores assinassem comigo e 

está dizendo aqui vereador Bolacha que tem que ter um 

dispositivo, isso é brincadeira, é cada palhaçada, isso é 

uma barbaridade e ainda tem que ter uma fixação de aviso de 

segurança no para-brisa, quem é que vai ler isso, só se o 

cara tiver um binóculo, um absurdo, é tanta palhaçada esse 

país, deve ser super-homem para ler no para-brisa esse 

aviso, é só patifaria, na verdade estão assolando nossa 

sociedade, estão tirando a lã do povo, então espero que o 

Azambuja, que eu não confio muito, vou ser sincero, não 

confio nesse cara, mais confio no trabalho da Mara; 

Obrigado presidente. Presidente - eu que agradeço vereador 

Josias, vossa excelência só confiando na Mara, pra mim já 

tá muito bom, pode ficar tranquilo que ela é muito 

competente, vai levar a demanda de vossa excelência ao 

governador Reinaldo Azambuja; o dia que vossa excelência 

sentar para conversar com o Governador Reinaldo Azambuja 

para conversar e trocar uma ideia, que isso vai acontecer, 

vossa excelência com certeza mudará de ideia. Presidente - 

solicito ao primeiro secretário que faça o encaminhamento 

da mesma. Indicação n° 145/2021 de autoria do Vereador 

Rodrigo Massuo Sacuno e outros Edis; expediente endereçado 

à Excelentíssima Senhora Prefeita Rhaiza Rejane Neme de 

Matos, com providências para o Senhor Fernando Ortega, 

Gerente Geral Executivo, e para o Senhor Jorge Luis de 

Lucia, Gerente de Serviços Públicos, indicando que a 

administração pública faça um estudo para o desenvolvimento 
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ou contratação de um aplicativo, para smartphones, que 

auxilie os munícipes de Naviraí na solução de qualquer tipo 

de ocorrência de serviços de manutenção e melhoria do 

sistema de iluminação pública, como troca de lâmpadas, 

reatores, braços de sustentação e outros. Solicito também, 

o restabelecimento ou criação imediata de uma central de 

atendimento (via telefone) na Gerência de Serviços 

Públicos, para atendimento dos munícipes não usuários de 

smartphones. Solicitou a palavra o vereador Rodrigo Sacuno 

– senhor presidente, eu faço essa indicação, tendo em vista 

que acredito que não só eu, como todos os vereadores aqui 

recebem vários pedidos de troca de lâmpadas em uma situação 

simples, eu acredito que a administração pública deveria 

ter 0800, um telefone de fácil acesso a população, então eu 

faço a indicação para que seja feito um estudo de um 

aplicativo, porque é um mundo moderno hoje, todo mundo tem 

um aplicativo, hoje todo mundo tem um celular e isso 

facilitaria muito à população, a administração pública e 

também a nós vereadores, muitas vezes recebemos pedido de 

troca de uma lâmpada, acho que nós vereadores estamos aqui 

para atender a população sim, porém esse pedido tem que ser 

transferido a administração pública, não a pessoa ficar 

vindo solicitar uma troca de lâmpada, fazer o pedido para 

um vereador, isso é totalmente descabido, eu acredito que 

tem que ter um canal diretamente para a população fazer o 

pedido para o Executivo, fazer a sua reclamação na 

prefeitura e não para o vereador, então acredito que tem 

que ter uma divulgação de um canal de atendimento, tem que 

ter uma organização para que não haja privilégio ao morador 

A, B ou C, tem que ser um pedido atendido de acordo com a 

fila para que haja uma igualdade a toda população, seja 

população mais simples, o rico, pobre, humilde, o bairro X, 
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o bairro Y, não interessa, é para a população, tem que ter 

um atendimento igualitário, porque a população muitas vezes 

não sabe nem onde pedir uma troca de lâmpada, daí procura o 

vereador, então eu acredito que com o aplicativo, com 0800, 

com um telefone que seja divulgado a população, facilitaria 

muito a vida dos nossos munícipes. Solicitou um aparte o 

vereador Luiz Carlos - de suma importância esse seu pedido 

Rodrigo, porque facilita a vida do funcionário do 

município, como também do usuário, porque ele vai fazer 

reclamação e vai ficar muito mais fácil e muito mais ágil, 

em vez de estar cobrando, estará ajudando o trabalho do 

município e facilitaria muito, isso é de suma importância, 

com certeza a prefeita deve avaliar isso muito bem para que 

aconteça, para dar agilidade; parabéns. Vereador Rodrigo – 

vereador Bolacha tomara que ela analise com muito carinho 

essa indicação nossa, como vossa excelência disse, isso vai 

ajudar os trabalhadores e a gerência de obras a organizar 

melhorar a reparação da iluminação pública, então fica aqui 

a indicação e gostaria que a prefeita analisasse com muito 

carinho e que fosse atendido, porque é uma ferramenta que 

trará muitos benefícios à população e ao executivo. 

Solicitou um aparte o vereador Rafael Volpato - eu 

apresentei o requerimento 148, dia 20, pedindo a criação de 

um canal online, encaminhei para a prefeita Rhaiza 

solicitando e acredito que o pedido de vossa excelência vem 

juntamente de encontro com o meu pedido que foi feito; a 

importância da criação desse canal ou de um telefone de 

qualquer tipo de atendimento que seja mais rápido que está, 

porque a troca de lâmpada hoje é um problema corriqueiro, 

todos os dias tem troca de lâmpada, inclusive depois desse 

vendaval, acredito que aumentou e muito os pedidos para 

vossas excelências, todos sabem da importância da 
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iluminação pública, as pessoas pagam essa iluminação e quer 

o retorno, principalmente quando é na frente da casa de um 

amigo da gente, um conhecido que tem o nosso contato e 

mandam pra gente e não sabemos como pedir, então isso não 

tem que partir do vereador e sim da população com um canal 

rápido e online, não só problemas de lâmpadas, mas também 

problemas de entulhos e problemas gerais da cidade; 

parabenizar vossa excelência, se possível assinar contigo 

essa indicação para fortalecer ainda mais. Vereador Rodrigo 

- pode sim vereador Rafael, obrigado pelo complemento, eu 

digo no aplicativo vereador Rafael, porque eu desenvolvi um 

aplicativo onde tem todas as possibilidades para a 

população trazer a demanda no meu aplicativo; então eu falo 

que tem coisas que pode evitar que venha ao vereador, a 

pessoa muitas vezes não precisa ficar pedindo ajuda de um 

vereador, sendo que é função da administração pública e um 

direito do cidadão ir diretamente à administração pública 

pedir a reparação e exigir os seus direitos como munícipe; 

obrigado. Presidente - parabéns vereador Sacuno pela 

indicação, realmente somos muito cobrados, se o senhor 

permitir gostaria de assinar junto essa indicação. 

Presidente - solicito ao primeiro secretário que faça o 

encaminhamento da mesma. Moção de Pesar n° 73/2021 de 

autoria do Vereador Regivan Moraes da Silva; expediente 

endereçado aos familiares da Senhora Leonor Marcelino, 

apresentando as mais sinceras condolências por sua partida, 

ocorrida no dia 07 de junho de 2021. A Senhora Leonor 

Marcelino era esposa, mãe e avó, uma mulher de muita fé, 

pessoa muito conhecida e respeitada, ela deixa, aos 76 anos 

de idade, seu companheiro de vida, o Senhor José Luiz 

Rafaeli Marcelino, conhecido popularmente por Luiz 

Espingarda. Sua morte enluta não somente seus familiares e 
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amigos, que lamentam a perda de uma mulher exemplo no 

caráter e na honra, mas também a mim e minha esposa 

Lucyane, pois ela e o seu esposo, Espingarda, são nossos 

padrinhos de casamento. A toda família, deixo minhas 

condolências, reiterando que esta Câmara não poderia deixar 

de se compadecer ao seu pesar. Desejo que a paz, o consolo 

e a força da fé, reinem no meio de todos, primando o amor a 

Deus sobre todas as coisas, para que a Senhora Leonor 

descanse em paz. Presidente - solicito ao primeiro 

secretário que faça o encaminhamento da mesma. Moção de 

Pesar n° 74/2021 de autoria do Vereador Josias de Carvalho 

e outros Edis; expediente endereçado aos familiares do 

Senhor José Dutra, apresentando nossos sentimentos de pesar 

pelo seu falecimento, ocorrido no dia 13 de junho de 2021. 

Ao presidente desta Casa de Leis e aos demais familiares e 

amigos, nossas sinceras condolências, reiterando que esta 

Câmara de Vereadores não poderia deixar de expressar o seu 

pesar, pelo falecimento do senhor Zé Dutra, como era 

conhecido, o mesmo deixa como exemplo seu modelo de vida 

enquanto cidadão de bem. Manifestamos nosso profundo 

respeito, rogando a Deus que traga conforto aos corações 

enlutados. Desejamos que a paz, o consolo e a força da fé 

reinem no meio de todos, destacando o amor a Deus sobre 

todas as coisas, para que o Senhor José Dutra descanse em 

paz. Presidente - solicito ao primeiro secretário que faça 

o encaminhamento da mesma. Presidente – moção apresentada 

pelo vereador Josias de Carvalho e outros Edis, eu agradeço 

vereador Josias pelas palavras de conforto com minha 

família, meu tio José Dutra, que era amigo de vossa 

excelência, tinha maior estima e admiração e o senhor sabe 

como foi a vida do meu tio e a trajetória dele no município 

de Naviraí, sempre defendendo a classe dos trabalhadores 
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rurais e fazendo política como deve ser feita, com ética, 

seriedade e compromisso; eu agradeço a vossa excelência por 

essa moção, Deus lhe abençoe. Com a palavra o vereador 

Josias de Carvalho – presidente, uma pessoa muito querida e 

de muito respeito na nossa sociedade, também participou da 

política de Naviraí e eu conheço o seu tio desde que eu 

tinha meus 11 anos de idade. Solicitou a palavra o vereador 

Símon – senhor presidente, me permite quebrar o protocolo 

também e fazer uma homenagem ao seu tio e pedir para 

assinar junto com o Josias essa moção de pesar, porque o 

senhor José Dutra de fato foi uma pessoa muito importante 

para o município de Naviraí, sempre com seu posicionamento 

político, gostava demais de política, sempre trabalhou 

honestamente, tive oportunidade de conviver com ele alguns 

anos, no qual eu era balanceiro na Copasul, pesava os 

caminhões de soja, de milho e ele foi por um tempo 

motorista de puxar grãos e eu o conheci de perto, já era 

amigo da minha família, como a vossa família é amiga da 

minha família de longa data, aprendi a ter um carinho e 

respeito por ele muito grande, sei que não é normal isso em 

moção de pesar, mas gostaria também de externar as minhas 

condolências a vossa excelência, Presidente dessa casa, 

sobrinho do seu Zé Dutra, assim como aos filhos dele, Zé 

Carlos da Usina, o Tiago, um amigo particular meu e para 

todos os outros, seu Jaime Dutra, irmão e os demais irmãos, 

que é bastante, a toda a família Dutra, por essa e 

imensurável perda, seu Zé Dutra vai fazer muita falta para 

o nosso município e para nós todos, que tivemos essa 

oportunidade de conviver com ele um pouco. Presidente 

Ederson - obrigado vereador Símon, muito obrigado, Deus lhe 

abençoe também. Presidente - determino ao Primeiro 

Secretário que faça a leitura da Ordem do Dia. Primeiro 
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Secretário – em primeira discussão e votação o Projeto de 

Lei nº 10, de 30 de março de 2021 de autoria do Poder 

Executivo Municipal; que em súmula: Dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2022, e 

dá outras providências. Parecer favorável da Comissão de 

Finanças e Orçamento, vereador Regivan Moraes da Silva – 

relator, acompanhado dos vereadores Rafael Amancio Volpato 

e Símon Rogério Freitas Alves da Silva - membros. 

Presidente - em primeira discussão e votação o Projeto de 

Lei nº 10/2021 de autoria do Poder Executivo Municipal; 

coloco em discussão; coloco em votação e solicito que ao 

ser chamado, manifeste se é favorável ou contrário ao 

referido projeto. Todos os vereadores favoráveis. 

Presidente - Declaro o Projeto de Lei nº 10/2021 de autoria 

do Poder Executivo Municipal aprovado por doze votos 

favoráveis em primeira discussão e votação. Primeiro 

Secretário – em primeira discussão e votação o Projeto de 

Lei Complementar nº 4, de 30 de março de 2021 de autoria do 

Vereador Josias de Carvalho; que em súmula: Altera redação 

do art. 12, art. 24, e inciso I, do art. 51 e revoga o art. 

41, todos da Lei Complementar nº 063, de 21 de dezembro de 

2006, que “Dispõe sobre o Código de Obras do Município e dá 

outras providências”. Parecer favorável da Comissão de 

Justiça, Legislação e Redação, vereador Rodrigo Massuo 

Sacuno – relator, acompanhado dos vereadores Josias de 

Carvalho – presidente e Luiz Carlos Garcia - membro. 

Parecer favorável da Comissão de Obras e Serviços Públicos, 

vereador José Roberto Pinheiro – relator, acompanhado dos 

vereadores Antônio Bianchi e Milton Alves Carvalho - 

membros. Presidente - em primeira discussão e votação o 

Projeto de Lei Complementar nº 4/2021, de autoria do Poder 

Legislativo Municipal; coloco em discussão; Solicitou a 
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palavra o vereador Josias Carvalho – senhor presidente, 

nobres pares, fizemos esse projeto aqui a pedido de vários 

profissionais dessa categoria, que são os Engenheiros e a 

gente precisava fazer algumas mudanças para 

desburocratizar, porque eu acredito que estava prejudicando 

o crescimento em Naviraí do jeito que estava; infelizmente 

existem algumas leis que são feitas para tirar a liberdade 

de trabalhar, então fiz algumas mudanças; nós alteramos a 

redação dos artigos 12 e 24, inciso I do art. 51, da Lei 

Complementar nº 063, de 21 de dezembro de 2006 e passou a 

vigorar agora com essas emendas que nós fizemos para 

melhorar o bom funcionamento e andamento dessas categorias; 

a primeira que ficou alterado, foi questão do licenciamento 

da obra para efeito de fiscalização; tinha uma determinação 

que a placa tinha que ter x tamanho, só para prejudicar, 

nós mudamos o tamanho dessa placa, tinhas as áreas mínimas, 

enfim a gente fez várias alterações, porque até mesmo os 

pedreiros, mestre de obras e empresários nos procurou, 

então fizemos as referidas emendas para facilitar o 

trabalho dos engenheiros com essa lei complementar nº 4, de 

30 de março de 2021; obrigado senhor presidente. Presidente 

- coloco em votação e solicito que ao ser chamado, 

manifeste se é favorável ou contrário ao referido projeto. 

Todos os vereadores favoráveis. Presidente - Declaro o 

Projeto de Lei Complementar nº 4/2021 de autoria do Poder 

Legislativo Municipal aprovado por doze votos favoráveis em 

primeira discussão e votação. Primeiro Secretário – em 

primeira e única discussão e votação o Projeto de Lei nº 

11, de 11 de janeiro de 2021 de autoria do Vereador Símon 

Rogério Freitas Alves da Silva; que em súmula: Autoriza o 

Poder Executivo a criar na Rede Municipal de Ensino, o 

Programa de Psicomotricidade Relacional e dá outras 
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providências. Parecer favorável da Comissão de Justiça, 

Legislação e Redação, vereador Josias de Carvalho – 

relator, acompanhado dos vereadores Rodrigo Massuo Sacuno e 

Luiz Carlos Garcia - membros. Parecer favorável da Comissão 

de Educação, Saúde e Assistência Social, vereador José 

Roberto Pinheiro – relator, acompanhado dos vereadores 

Símon Rogério Freitas Alves da Silva e Luiz Carlos Garcia - 

membros. Parecer favorável da Comissão de Finanças e 

Orçamento, vereador Regivan Moraes da Silva – relator, 

acompanhado dos vereadores Rafael Amancio Volpato e Símon 

Rogério Freitas Alves da Silva - membros. Presidente - em 

primeira e única discussão e votação o Projeto de Lei nº 

11/2021, de autoria do Poder Legislativo Municipal; coloco 

em discussão; solicitou a palavra Vereador Símon – senhor 

presidente é com muita alegria, com muita felicidade que 

chegamos ao dia de votação desse projeto, um projeto 

importante para nossa cidade, onde simplesmente a gente 

cria um mecanismo para que a prefeitura possa desenvolver 

esse projeto da psicomotricidade; já havia no nosso 

município a casa da psicomotricidade a época do prefeito 

Léo Matos, onde a professora Tatiane, que hoje é a nossa 

gerente de educação, fez parte do projeto juntamente com os 

demais profissionais da área, a Izilda, a Mana, enfim, com 

vários outros profissionais que se dedicaram a desenvolver 

esse projeto no nosso município, mas na gestão passada não 

sei por qual motivo foi excluído da grade da prefeitura 

esse importante projeto; mas tive a oportunidade de estar 

conversando com a professora Tatiane e é de sumo interesse 

dela também que esse projeto venha a funcionar em Naviraí 

de novo; existe a criação de um núcleo exatamente para 

cuidar desse setor, enfim, enquanto parlamentar que estou, 

através desse projeto propondo formas da prefeitura fazer 
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isso de forma legal, pensando nas crianças e nos adultos; é 

sabido por todos nós que algumas pessoas podem ter 

dificuldade de saber do que se trata, a psicomotricidade é 

um estudo que analisa o movimento do corpo humano, ou seja, 

aquelas pessoas que tem dificuldade de se locomover de 

alguma forma, ou por deficiência ou por algum tipo de 

doença que veio afetar os seus movimentos, então a gente 

pede encarecidamente que os nobres colegas vereadores 

aprovem esse projeto, pedimos também a prefeita municipal 

que sancione o mais rápido possível, porque sei da 

disposição da nossa gerente de educação em por em prática 

esse projeto; então mais uma vez agradecer aqueles que 

ajudaram no desenvolvimento do projeto e agradecer também 

aos vereadores antecipadamente, eu tenho certeza que esse 

projeto vai ser aprovado e sancionado, obrigado senhor 

presidente. Presidente - agradeço vereador Símon; com 

certeza o projeto será aprovado e com certeza a prefeita 

irá sanciona-lo, porque você nem está dando oportunidade 

ímpar a um projeto autorizativo para que ela consiga voltar 

o que era feito e muito bem feito para nossas crianças. 

Presidente - coloco em votação e solicito que ao ser 

chamado manifeste se é favorável ou contrário ao referido 

projeto. Todos os vereadores favoráveis. Presidente - 

Declaro o Projeto de Lei nº 11/2021 de autoria do Poder 

Legislativo Municipal aprovado por doze votos favoráveis em 

primeira e única discussão e votação. Tribuna. Presidente – 

Convido para fazer uso da Tribuna por 5 minutos o Vereador 

Milton Alves de Carvalho – dispenso. Presidente – Convido 

para fazer uso da Tribuna por 5 minutos o Vereador Símon 

Rogério Freitas Alves da Silva – Senhor presidente, nobres 

pares, mais uma vez faço questão de utilizar a palavra aqui 

como Tribuna, embora a gente não esteja usando o local 
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apropriado por causa da pandemia, cada um está usando sua 

bancada e seu microfone, mas é importante a nossa fala 

nesse momento no final da sessão; queria dizer senhor 

presidente que às vezes a gente se sente injustiçado, 

quando a gente se sente injustiçado, temos que expor isso 

de alguma forma, até para ser transparente, não ser 

demagogo e nem hipócrita; a discussão do projeto de 

atividades essenciais, que já está aqui há algum tempo, 

tivemos a reprovação do projeto de lei nº 20 na sessão 

passada, por oito votos a quatro, essa decisão foi pública, 

os vereadores que votaram contra tiveram a oportunidade de 

manifestar o motivo, os vereadores favoráveis também 

tiveram oportunidade de mostrar o porque eram favoráveis ao 

projeto e pronto, esse assunto encerra-se no legislativo 

por conta do plenário ser soberano, agora nós, os 

vereadores que foram favoráveis, não somos responsáveis 

pelas manifestações contrárias ou favoráveis a decisão dos 

votos, vereador Josias, as pessoas se manifestam da forma 

que acham melhor, isso é liberdade de expressão, assim como 

também respeito aqueles que votaram contra o projeto, cabe 

a nós respeitar; mas hoje fui surpreendido aqui de forma 

negativa pela apresentação do projeto número 56 de alguns 

vereadores, não vou citar nomes, até porque já foi falado 

na sessão e a gente tem aqui só cinco minutos para discutir 

e falar a respeito, espero que todos me respeitem, assim 

com respeito a todos; foi um fato curioso, até porque 

senhor presidente, nós temos aqui nessa casa o costume e a 

boa política de democracia, uma vez com a matéria 

apresentada e cadastrada na secretaria, o vereador que vem 

depois acaba deixando a proposição apresentada primeiro 

pelo colega, por questão de respeito pelo colega que está 

trabalhando, mas parece que eu estava adivinhando que 
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alguma coisa nesse sentido fosse feito, até porque partiu 

para o âmbito pessoal a discussão daquele projeto; a minha 

assessoria foi a nosso pedido e cadastrou um projeto de lei 

nº 55 na secretaria, só não foi protocolado para ser 

apresentado na sessão, porque algumas alterações deveriam 

ser feitas, até porque o número 20 ele foi reprovado e a 

ementa do projeto está escrito, dispõe sobre as atividades 

essenciais no âmbito do município de Naviraí, quando eu 

digo que eu fui surpreendido, é porque hoje foi apresentado 

o projeto nº 56, o 55 foi cadastrado e o 56 foi cadastrado, 

que também acrescenta serviços e atividades essenciais aos 

já previstos no município de Naviraí-MS, ou seja, atividade 

essencial senhor presidente era o tema a ser discutido no 

projeto de lei, acredito que não é irregular, não é ilegal 

a apresentação desse projeto em plenário hoje, já disse e 

volto a dizer, mas eu acredito que os colegas vereadores 

que apresentaram, eles não respeitaram ou não ficaram 

sabendo que existia o projeto 55 cadastrado para ser 

apresentado, então mais uma vez a gente é o defensor da 

categoria do comércio, eu, o vereador Sacuno, no qual eu 

tenho liberdade de utilizar o nome dele aqui e os demais 

que apoiam o projeto; adivinhando que poderia acontecer 

algo nesse sentido, até porque falei aqui em plenário, 

volto a falar de novo que escutei nos corredores desta casa 

de leis, conversas paralelas que eu não sou a favor, até 

porque o que eu tenho para falar para as pessoas eu falo na 

cara, independente se a pessoa vai gostar ou não, eu falo 

na cara, eu gostaria que as pessoas também fossem dessa 

forma comigo, infelizmente não tenho poder de direcionar as 

falas das pessoas, mas gostaria que pelo menos o que se 

trata de mim, falasse para mim, porque eu não tenho 

problema nenhum senhor presidente, o senhor sabe disso, 
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estamos aqui juntos aproximadamente há cinco anos nesta 

casa, então, uma vez convencido que estou errado volto 

atrás; eu cadastrei uma indicação a respeito de um tema já 

cadastrado anteriormente, um caso que já aconteceu comigo e 

com o senhor presidente, de assinarmos juntos a proposição 

porque se tratava da mesma matéria, independente se era 

projeto de lei, se era indicação, fizemos assim, outro dia 

fui apresentar indicação a respeito dos bueiros 

inteligentes, vossa excelência já tinha apresentado uma 

indicação com o mesmo assunto, então eu retirei a minha 

indicação e respeitei a indicação de vossa excelência, só 

que não foi feito isso nessa questão do projeto de lei nº 

56, atropelou o que eu tinha apresentado anteriormente, o 

número 55, isso é bem claro, estou aqui com os dois 

projetos, não sei de qual gabinete foi despachado o projeto 

e qual colocou os demais vereadores como autores, não dá 

para identificar de qual gabinete despachou, só que a 

secretaria, acredito que não teve esse cuidado de dizer que 

tinha o projeto 55 cadastrado, ou teve, não estou aqui 

julgando ninguém, porque é de praxe, mais uma vez não estou 

aqui alegando a irregularidade desse projeto, estou aqui 

contestando a democracia desta casa de leis, que desde 

quando eu entrei assim foi feito, a gente respeitar o 

vereador, coisa que não vem acontecendo nessa legislatura, 

não é por causa de vossa excelência e nem da mesa diretora, 

volto a dizer, são ações individuais que vem de encontro 

com que a gente pensa de democracia, de legislatura, 

estamos aqui apto e com direito dado pelo povo, poder dado 

pelo povo, todos foram eleitos da mesma forma, independente 

da quantidade de votos e assim a gente sempre fez o nosso 

mandato, então a gente pede que picuinhas ou algo pessoal, 

seja discutido no âmbito pessoal, traga para nós a 
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dificuldade que é, traga para nós os nossos erros, traga 

para nós onde é que a gente está perturbando, algo nesse 

sentido pra poder corrigir, porque eu não vou aceitar esse 

tipo de comportamento de alguns colegas, de sair nos 

corredores falando as coisas ou de apresentar um tema já 

discutido, reprovado nessa casa, um tema discutido e 

apresentado por mim e o Rodrigo Sacuno, apoiado por outros 

vereadores, achei uma falta de respeito muito grande e como 

eu disse, trago a público a discussão e o meu ponto de 

vista, porque eu sou assim, eu gosto de ser autêntico, 

agora se eu estiver incomodando alguém por isso, eu peço 

desculpas, só que infelizmente o que aconteceu hoje nesta 

casa de leis, não é de costume, alguém querendo criar um 

atrito, querendo provocar uma situação que não existe, se 

todos os vereadores são a favor do comércio, que assim 

seja, vamos discutir de forma democrática, vamos discutir 

com coerência, com parcimônia, como foi proposto por mim no 

grupo de whatsapp dessa câmara, quando o projeto tendia a 

ser reprovado, chamei a todos para discussão para eu 

colocar meu ponto de vista, ninguém se manifestou além do 

vereador Rodrigo Sacuno, então é estranho essa questão que 

trata das atividades econômicas essenciais, é muito 

estranho ser apresentado e ser excluído os autores daquele 

projeto que tratava a matéria; não sei o que queriam fazer 

ou o que querem fazer, eu sei que houve um movimento grande 

na internet pelo PL20 ser reprovado, mas nós estamos aqui 

para votar a favor e contra, independente da circunstância, 

a pessoa pode senhor presidente, fazer uma nota no seu 

Facebook, na sua página ou na internet dizendo porque votou 

contra, mas a manifestação sempre é a mesma, que estão 

fazendo politicagem e tem que cuidar com a politicagem, 

vamos por nome de quem está fazendo politicagem, se é o 
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vereador Símon, é o vereador Sacuno, nós vamos se 

manifestar com nosso ponto de vista, somos treze vereadores 

aqui para representar  aproximadamente sessenta mil 

eleitores, se a gente ficar aqui querendo discutir quem é a 

favor, quem é contra, não vamos chegar ao bom senso nunca, 

são treze cabeças, mas também não pode atropelar e dizer 

que aquele projeto, como vossa excelência presidente, 

colocou na sessão, projeto de suma importância, então eu 

não aceito alguns vereadores tirar a importância do projeto 

do foco, para justificar seu voto contrário, eu votei 

contra por isso, eu votei contra porque é inconstitucional, 

que nem foi dito, aí a gente vai se defender, eu votei 

contra porque eu não aceito que todos os comerciais sejam 

essenciais, tem que ter os essenciais, está dando resposta 

coerente, agora dizer que o Símon e o Sacuno quer fazer 

politicagem, ou que o Josias quer fazer politicagem, não o 

vereador Josias toda vida que começou essa questão de 

pandemia, sempre se mostrou favorável a abertura do 

comércio, abertura da igreja, abertura de tudo que que for 

essencial, é uma coisa que a gente acredita, então fiquei 

muito chateado com essa situação, estou com os dois 

projetos aqui senhor presidente, nº 55 e o nº 56, embora o 

nosso perca a validade, porque ao contrário dos colegas que 

apresentou a mesma matéria, eu não vou fazer isso, não vou 

apresentar outro projeto, porque o meu a secretaria vai 

barrar e dizer que já tem a matéria sendo tratada no 

plenário e eu vou ter que aceitar, foi o que faltou com 

esse projeto 56 que entrou na casa atropelando o projeto 

55, enfim, fica aqui minha indignação, mas como disse, eu 

me posiciono a favor de abrir tudo, eu também recebo os 

ônus disso, porque aqui no plenário foi falado várias 

coisas, que eu sou a favor da vida, eu também sou a favor 
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da vida, eu sou a favor da vida que eu tive vários amigos 

que se foram covid-19, não queria que tivesse esse vírus no 

mundo, mas tem; o vereador Rodrigo Sacuno sempre se 

posicionou bem no que ele diz, temos que enfrentar, esse é 

o nosso posicionamento, é o posicionamento do deputado 

federal Dr. Luiz Ovando, que fez um baita de um vídeo essa 

semana e falou, vamos parar de penalizar A ou B pelo covid, 

o covid é um vírus que veio para acabar com tudo e nós 

temos que combater, existe maneiras de combater, existe 

fiscalização para quem não tiver obedecendo uso de 

máscaras, álcool em gel, as medidas da OMS, existe 

tratamento precoce, existe ter medicamento gratuito para a 

população que não tem condição de comprar, existem formas, 

mas não estamos utilizando essas formas, estamos sempre 

restringindo, a palavra restrição é a palavra do momento, 

nem vou entrar no âmbito político para poder não dar 

direito de resposta para quem discordar, mas enquanto 

levarmos a pandemia nesse pé que foi levado o nosso projeto 

aqui nessa casa de leis, baseado politicamente, que é o que 

eu concluí, depois dessa atitude dos colegas que votaram 

contra de apresentar um projeto com o mesmo teor, se tratou 

de uma manobra política, respeito mas não concordo vereador 

Josias, e eu tenho esse direito de não concordar, de querer 

votar contra um projeto que todos eram essenciais e agora 

querer escolher quem é essencial, ou não, então esse 

projeto 56 vai ter que ser discutido e debatido, até porque 

ele prevê algumas outras atividades que vão inserir como 

essenciais, quem somos nós para dizer quem é essencial e 

quem não é, então temos que discutir o projeto 56 e é isso 

que nós vamos fazer; no mais queria pedir desculpa a 

população de Naviraí que não tem nada a ver com isso, dizer 

que o vereador Símon é sim a favor da abertura geral das 
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atividades econômicas, acredito que todos são essenciais, 

não estou aqui fazendo política, mas desde o ano passado, 

desde o começo da pandemia eu sempre me posicionei dessa 

forma, independente se o prefeito era o Izauri e hoje é a 

prefeita Rhaiza, não quer dizer que eu me posiciono contra 

que eu sou contra a prefeita, eu sei da dificuldade que 

está pra enfrentar a pandemia, eu sei da dificuldade que 

todos estão tendo, só que eu tenho que ter meu ponto de 

vista respeitado, porque fui eleito para isso, para 

representar a população, com quem eu converso eu estou 

vendo a dificuldade e o vírus por mais maldito que seja 

está criando mais danos para aqueles que estão sendo 

restringidos de trabalhar do que propriamente para as 

pessoas que estão sendo contaminadas, porque os números 

sempre são falados de forma negativa, morreu tanto, está 

tanto contaminado, os leitos estão superlotados, isso já 

sabemos, estamos triste pelas mortes, como a perda agora do 

seu Zé Dutra, tio do nosso Presidente, ninguém fica feliz 

com um negócio desse, mas a gente precisa correr atrás de 

solução, precisamos ir de encontro com vírus, nós 

precisamos combater o vírus, não vamos combater fechando A 

ou B e escolhendo quem é essencial e que não é essencial, 

eu não acredito ser esse o caminho, mas a minha verdade não 

é verdade do mundo, aguardemos para ver no final de tudo 

isso, se nós teremos condições de novamente ser um país 

normal, um país vacinado e tocar nossa vida normal, porque 

hoje baseado no que eu penso e em depoimentos que eu 

acredito ser verdadeiros, estamos fazendo de forma errada o 

combate ao coronavírus, me coloco porque faço parte das 

autoridades constituídas e dos poderes constituídos, mas 

sempre estou colocando aqui meu ponto de vista, não 

acredito que o caminho que estamos tomando é o certo; 
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obrigado senhor presidente. Presidente – Convido para fazer 

uso da Tribuna por 5 minutos o Vereador Fabiano Domingos 

dos Santos – presidente, vereadores, ouvintes da Cultura; 

esse projeto nº 20 ainda é a discussão de todos nessa casa, 

então eu vou justificar o meu voto, porque saiu uma matéria 

falando que oito vereadores era contra o comércio, não é 

bem assim, eu tenho certeza que esses oito vereadores que 

não aprovou o projeto, são todos favoráveis ao comércio, eu 

vou falar do meu, depois cada um fala do seu voto, o meu 

voto contrário foi baseado na lei nº 13.979 que está bem 

declarado e foi baseado no parecer jurídico da casa, que 

foi contrário, então o vereador Fabiano Taquara não é 

contra o comércio, é uma lei federal, lei a gente não se 

discute, todos vocês sabem; esse site veio praticamente com 

maldade falando que oito vereadores são contra o comércio 

de Naviraí, não é bem assim, porque ele não falou a 

verdade? Porque ele não citou a lei 13.979? Por que ele não 

citou o parecer jurídico dessa casa? Ele jogou esses oito 

contra o comércio, mas eu tenho print e eu vou saber de 

quem é esse site que fez essa matéria, porque tem que ser 

responsabilizado; como eu já disse ninguém é contra 

comércio, ninguém, simplesmente eu fui contra o projeto de 

lei nº 20, sou uma pessoa que tinha que ser a favor porque 

meu pai tem buffet, o Taquara, todos sabem, está há um ano 

e três meses parado, sem trabalhar e ele dá emprego para 

cozinheira, para garçom, agora como que eu vou ser 

favorável a um projeto sendo que tem uma lei federal que o 

projeto não é compatível e que o parecer jurídico da casa 

foi contrário; temos aqui o nosso amigo vereador 

Onevanzinho que tem comércio e também foi contrário, 

baseado nessa justificativa, então deixar bem claro aqui 

que ninguém é contra o comércio, o que esse site fez foi 



                       
 

AV. BATAGUASSU, 900 – CAIXA POSTAL 124 – FONE (067) 3409-1300 – NAVIRAÍ/MS 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

uma “puta de uma sacanagem”, desculpa a palavra Presidente, 

porque os oito aqui são homens, os oito têm família e não 

são contra o comércio; eu respeito a opinião de todos, aqui 

cada um tem seu mandato, cada um tem seu gabinete, tem 

vereador que atende uma pessoa, um vereador atende outro, 

às vezes os treze atendem a mesma pessoa e nós vamos ser 

sempre assim, mas respeitando a opinião de todos, eu 

converso muito com o vereador Josias que está aqui do meu 

lado, mas vai ter projeto que vai ter contra e vai ter os 

favoráveis, só respeitem minha opinião; nós fomos chamados 

em redes sociais de vagabundos e de safados por alguns, 

respeito a opinião de todos, mas também recebi elogio por 

ter votado contrário e recebi críticas por não ter votado 

favorável, mas como eu falei, baseado em lei e baseado no 

parecer jurídico dessa casa; ontem lendo o Facebook, eu vi 

que algumas pessoas não viram ainda que o decreto foi feito 

novamente pelo governo do estado, não pelo executivo e 

legislativo, que não tem nada a ver com esse decreto em 

Naviraí, mas sim o Governo do Estado, então cobra o Governo 

do Estado, foi ele que decretou; o do município, se eu não 

me engano, acabava agora terça ou quarta, esse de agora é 

do estado e não do executivo e legislativo; desculpas a 

população, mas estou simplesmente justificando o meu voto 

por causa da lei nº 13.979 que o projeto não era compatível 

e devido o parecer da casa ser contrário ao projeto de lei 

nº 20; meu muito obrigado; uma boa semana a todos e que 

Deus abençoe a cada um de vocês. Presidente – Convido para 

fazer uso da Tribuna por 5 minutos o Vereador Josias de 

Carvalho – senhor presidente, nobres pares, eu quero dizer 

que foi uma sessão boa, tranquila, de várias discussões, 

mas todas são valiosas e valorosas; nós fizemos uma 

indicação ao governo da resolução do Contran - Conselho 
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Nacional de Trânsito, sobre essa regulamentação dos 

caminhões caçambas, basculante, a gente sabe que nessa 

crise de pandemia ninguém está ganhando dinheiro, só quem 

está ganhando dinheiro são as indústrias que estão 

fabricando remédios, estão ganhando muito dinheiro nas 

costas do povo, agora o caminhoneiro, o caçambeiro, esses 

lutam para sobreviver e impõem uma situação financeira de 

impostos e acho que é mais a bel prazer do Estado e a gente 

pede com muito respeito à deputada Mara Caseiro para 

intervir e interceder por essa categoria; quero dizer que a 

prefeita está em Campo Grande correndo atrás de recursos 

para que nosso município possa avançar cada vez mais e 

melhorar, ela deve estar chegando hoje à noite ou amanhã 

aqui na cidade, parabéns a prefeita pelo empenho, pela 

dedicação com o nosso município; eu fui cobrado aqui no 

tocante a revogação desse aumento salarial, de fato o que 

nós entendemos é que não há possibilidade, estamos 

atropelando a lei e a revogação vem para poder organizar 

isso; também fui questionado porque então que a Previdência 

subiu de 12% para 14%, é uma questão federal, nós não temos 

competência para estar cobrando, talvez o nosso pedido, 

nossa indicação, acho que não passaria dos limites do 

Estado, mas enfim, eu entendo que o servidor público da 

prefeitura deveria ter esse aumento e até mais na minha 

opinião; fui cobrado também pelo Senhor Eliel Sousa, ele 

pediu aqui para nós vereadores Presidente, estarmos 

agilizando esse sinal da TV da cidade e é verdade, acho que 

a gente poderia ver qual é o caminho para agilizar o sinal 

de TV na cidade. Presidente - posso contribuir com vossa 

excelência? É de responsabilidade do município, a prefeita 

já está fazendo a dispensa e já vai adquirir o material 

para nova antena. Vereador Josias - muito obrigado pela 
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informação; mas mesmo assim estarei fazendo uma indicação 

com a assinatura de vossa excelência; para finalizar, teve 

o decreto do governo, algumas coisas mudaram, algumas 

coisas foram poupadas, alguns comércios, outros não e eu 

quero deixar minha posição bem clara, como foi dito aqui 

pelo vereador Símon, parabéns pelas suas palavras vereador 

no tocante a ela toda, vossa excelência tem o direito de 

cobrar no que tange também ao vosso projeto de lei, que foi 

rejeitado por essa casa pela maioria, de vossa excelência 

também vereador Sacuno, eu fui favorável com vossas 

excelências, de grande importância o projeto, deveria ter 

passado, mas sempre há divergências de ideias e é normal, 

cada um tem a sua ideia, o seu parecer, a sua linha de 

pensamento e a gente também respeita, fomos vencidos, mas 

respeitamos também aqueles que nos venceram, o projeto era 

muito bom tornando todas atividades essenciais e todas são 

essenciais, sou contra fechamento mesmo de fato de qualquer 

comércio, tem que estar aberto, tem que estar gerando 

riquezas e não empobrecendo, eu disse aqui que o comércio é 

liberdade e quando restringe os comércios, estão 

restringindo a liberdade, eu digo que fechar comércio, 

restringir as atividades comerciais é ideia de comunista e 

não teria outra palavra a não ser isso, porque vivemos do 

comércio, a riqueza veio do comércio; o Uruguai vacinou 

quase cinquenta por cento e aumentou o número de casos, o 

Chile foi a mesma coisa, vacinaram praticamente sessenta 

por cento e piorou, Mato Grosso do Sul também, temos 

exemplos de cidades, se não me engano Araraquara, não tirou 

a liberdade e diminuiu, no Estados Unidos, o Texas, deixou 

livre e diminuiu; então essas vacinas estão em fases 

experimentais, ninguém sabe nada, a única coisa nós sabemos 

é o seguinte, que quando se pratica o lockdown você acaba 
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aglomerando, a família fica em local fechado e um da 

família vai ao mercado fazer compras, vem contaminado e 

contamina os cinco, que está em casa, se tivesse liberdade 

poderia contaminar um ou outro, mas acaba contaminando 

todos, então está bagunçado, esse país está bagunçado, esse 

Governo do Estado está bagunçado e só Deus para nos livrar 

dessas políticas ocultas, dessas trevas, dessas coisas que 

no meu pensamento são de fato malignas; obrigado senhor 

presidente. Presidente – Convido para fazer uso da Tribuna 

por 5 minutos o Vereador Regivan Moraes da Silva – quero 

dizer sobre a indicação 103/2021 no qual esse vereador fez, 

solicitando a deputada Mara Caseiro junto ao governo do 

estado, para que pudéssemos estar ajudando o comércio 

noturno, lancheiros, restaurantes e os cantores que tocavam 

à noite nos bares, lanchonetes e restaurantes, que por 

motivo da covid foi interrompido, então quero agradecer a 

deputada Mara Caseiro por ter feito a indicação ao governo 

do estado na sessão passada no plenário da câmara dos 

deputados estaduais, no qual ela foi atendida e falou que 

Naviraí vai poder estar realizando o mais breve possível, 

então agora quero sentar juntamente com a Prefeita, 

Secretária de Educação e Cultura e demais pessoas da 

prefeitura para estarmos programando o mais rápido possível 

e o melhor jeito para que essas pessoas possam estar 

fazendo a propaganda da sua comida, do seu lanche e serem 

agraciados com alguma coisa; sobre o projeto de lei nº 20 

também votei contrário, faço das palavras do vereador 

Fabiano Taquara as minhas, que desde a primeira vez fui 

contrário, seguindo o parecer jurídico da casa no qual ela 

cita a lei 13.979/20, Lei Federal, mas também ressaltar, 

como foi dito pelo vereador Símon, não era irregular o 

projeto deles, simplesmente não estava de acordo com a lei 
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13.979 no qual a jurídica da casa constatou em alguns 

relatos; dizer também sobre o projeto de lei que colocamos 

hoje, independente se fosse o 20 ou esse 56, se tivesse 

sido aprovado e já estivesse em vigor, infelizmente não 

teria como passar pelo Decreto Estadual ao qual o 

governador estabeleceu aos municípios; também dizer que 

fico realmente triste com alguns comentários nas redes 

sociais, no qual colocam várias inverdades dizendo que os 

vereadores votaram contra o comércio, que o vereador é 

contra o comércio, não é assim a realidade, se o site ou as 

pessoas que colocam na mídia explicassem como o vereador 

Símon mesmo disse, justificando o porque votou contrário 

estariam dizendo a verdade a população e não como foi 

colocado nas mídias sociais, grifado em vermelho o nome dos 

oitos vereadores que votaram contrário e em verde dos 

quatros vereadores que foram favoráveis ao projeto, 

considerando os oito, assim como eu disse na semana 

passada, que eu e o vereador Bolacha fomos julgados como 

Judas por algumas pessoas, mas quero falar novamente que 

nós não somos e nunca seremos contrários ao comércio e sim 

respeitando sempre as leis maiores, que infelizmente nós 

vereadores não temos como impedi-las e sim cumpri-las, 

porque vem de cima para baixo, o Presidente Ederson Dutra 

conhece melhor de leis, sabe; quero desejar a todos 

naviraienses muita paz e que Deus nos abençoe para que 

possamos sair o mais rápido possível dessa pandemia que nos 

assola, nos entristece com a perdas de vários amigos que 

poderiam estar com a sua caminhada normal, que Deus nos 

conforte com essas perdas que estamos tendo; uma ótima 

semana. Presidente – Convido para fazer uso da Tribuna por 

5 minutos o Vereador José Roberto Pinheiro – Bom dia 

presidente, nobres vereadores, boa tarde, que o tempo já 
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está avançado, vou ser breve; quero primeiramente agradecer 

a Deus por estar respirando esse ar gostoso, que não é 

privilégio para muita gente que está acometido por esse 

vírus maldito, que está assolando o mundo; eu quero também 

dizer a todos comerciantes que eu não sou a favor de 

fechamento de comércio nenhum, inclusive sou comerciante, 

tenho meu escritório imobiliário, estou sofrendo muito com 

esse negócio de fecha e abre comércio, então quero dizer a 

todos comerciantes que o vereador José Roberto e os treze 

vereadores, acredito, não é contra comércio nenhum e sim a 

favor do comércio aberto, porque o comércio aberto paga 

suas contas, ele gera empregos, então esse vereador é a 

favor completamente; ontem no Mercadão Municipal fiquei 

muito chateado, fui cobrado do porque votei contra o 

projeto, eu votei sim contra o projeto, esse projeto dos 

dois vereadores é um projeto muito bom, só que faltou 

muitas coisas serem elencadas como serviços essenciais, 

porque nós temos uma Lei Federal onde já norteia todos 

esses comércios que são essenciais, então eu acompanhei o 

jurídico aqui da casa, não entendo nada de lei, o que eu 

entendo é muito pouco, então eu acompanhei o jurídico da 

casa e a lei federal 13.979; mas eu fui indagado por esse 

eleitor no mercado municipal ontem, do porque eu votei e eu 

dei essa explicação, votei consciente, estou com a minha 

consciência tranquila por ser comerciante também, inclusive 

não sei de onde saíram essas maldades, uma grande maldade 

colocando o dedo em vereadores que votaram contrário, mas 

nós temos a nossa prorrogativa, o nosso voto é soberano, 

seja a favor ou contrário, então eu acho que nós merecemos 

respeito por qualquer voto nosso, estou com a consciência 

tranquila com meu voto; agora entrando esse projeto, não 

sei se vai ser aprovado, vamos olhar com carinho e pedir a 
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quem entende de lei para saber se realmente a gente vota a 

favor ou contrário; mas eu acho que as pessoas têm que nos 

respeitar, essa eleitora que me cobrou, ela falou do 

comportamento de alguns vereadores aqui dentro da câmara, 

que vereador estava andando com comadre, eu fiquei 

envergonhado, porque não estou sabendo nada disso, não sei 

se é verdade ou mentira e eu não sei de problema particular 

de vereador nenhum, que estou aqui para aprovar ou não 

aprovar projetos; também quero ser solidário com o nosso 

Presidente Ederson Dutra pelo passamento do nosso amigo Zé 

Dutra, estou com a família, perdi um grande amigo que eu 

tinha muita admiração, sou amigo de verdade da família do 

Zé Dutra, amigo do pai do nosso Presidente, Jaime Dutra, 

Jairo Dutra, Jair Dutra, uma perda irreparável do nosso 

amigo Zé Dutra, companheiro político, sempre fez a política 

do bem, foi um dos articuladores do assentamento Juncal 

junto com o engenheiro agrônomo Ronaldo Botelho, foi 

articulador também do Cinturão Verde, então meu amigo Zé 

Dutra, na certeza que Deus preparou um lugarzinho para você 

e chegou a sua hora. Quero dizer para a população de 

Naviraí, em especial aos comerciantes, eu José Roberto sou 

contra fechamento de comércio, lockdown, tudo que vem 

prejudicar o comerciante, agora eu exijo também respeito, 

porque saíram muitas postagens de má fé, eu acho que é 

postagem política, não sei se é a mando de alguém, eu 

acredito que não, muito converseiro, de repente saiu até de 

algum gabinete aqui dos treze vereadores, a gente não sabe; 

então presidente, eu acho que esses fatos têm que ser 

apurados, que vereador nenhum aqui é contra comerciante, 

nós merecemos respeito e essa indagação de que vereador da 

câmara está andando com ciclano, com comadre, não sei com 

quem, eu defendo, porque a gente não pode entrar na vida 
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particular das pessoas, eu exijo respeito, o que eu devo 

para a população de Naviraí é satisfação e eu tenho que 

pagar com trabalho, com honestidade e fazendo as coisas 

certas junto a essa casa de leis, é isso Presidente; eu 

quero desejar uma feliz semana a todos, uma semana de paz, 

vamos nos cuidar, não vamos baixar a guarda nesse vírus, 

essa semana eu já perdi quatro amigos que deixou esse 

mundão por causa desse vírus maldito pessoal; então quero 

desejar uma semana super abençoada a todos, quero agradecer 

os meus familiares que sempre estão nos apoiando nessa 

caminhada, que não é fácil, hoje a gente é vidraça, certeza 

que a gente sempre vai levar paulada, mas nós estamos  aí 

para resistir, porque nós temos muita fé em Deus e em nossa 

mãezinha Maria, que nós temos sempre proteção; muito 

obrigado presidente. Presidente – Convido para fazer uso da 

Tribuna por 5 minutos o Vereador André Ricardo Biscaro – 

senhor presidente, bom dia a as pessoas que nos ouvem e nos 

assistem pelas redes sociais; quero falar algumas questões, 

primeiramente dizer dos meus projetos de hoje, fizemos o 

projeto para que a prefeita disponibilize no município um 

disque denúncia para a população poder ter acesso ao número 

e ligar para denunciar as aglomerações que estão tendo, das 

festas clandestinas, que eu acho que é um dos principais 

motivos que está fazendo o covid se espalhar pelo 

município; também dizer sobre a solicitação que fiz para 

que os vigilantes dos bancos e os agentes patrimoniais, 

todos sejam vacinados contra covid-19, que eles estão desde 

o início na linha de frente, como todos nós estamos, vacina 

tem que ser para todos, mas fiz a indicação para que eles 

sejam vacinados contra covid-19; aproveitei essa semana que 

passou e fui em Campo Grande conversar com o presidente da 

Assembleia Legislativa, fiz algumas indicações e 
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solicitações para ele em busca de emendas parlamentares, 

solicitei testes rápidos antígenos, que por intermédio dele 

fosse conversar com o governo do estado para ver se a gente 

consegue fazer a testagem aqui em Naviraí, uma testagem em 

massa, um teste que sairia o resultado de quem está com 

sintoma de covid no mesmo dia, também quero dizer que foi 

uma solicitação da prefeita junto comigo, fizemos a mesma 

indicação ao presidente, ele já se propôs em fazer e tudo 

indica que dará certo; sobre a antena da TV Morena, 

conversei com a prefeita na sexta-feira e ela disse que 

está fazendo uma parceria, porque tem um processo 

licitatório e ela está tentando uma parceria com uma rádio 

que tem uma antena e parece que está desativada, então ela 

está tentando ver se pega emprestado para ver se tem 

utilização para usar na TV Morena, até que a licitação seja 

feita e o município coloque outra no lugar, todo mundo sabe 

que choveu e a antena caiu, por isso que a população está 

sem sinal da TV Morena e outros canais; agora eu quero 

dizer à população do que foi feito esse final de semana que 

passou, depois daquela sessão, uns politiqueiros de plantão 

que não aceitam que perdeu eleição, que não aceitam que não 

se elegeram e ficam disseminando mentiras contra 

vereadores, nós reprovamos aqui o projeto de lei nº 20, ao 

qual instituía se alguns comércios seria essencial ou não, 

em momento algum vereador votou para fechar comércio, o 

projeto não era pra fechar ou abrir comércio, o projeto era 

para que os comércios fossem todos essenciais e eu não 

concordei; todo comércio para aquele cidadão que trabalha é 

essencial para ele colocar o pão de cada dia, com certeza, 

mas nós estamos no meio de uma pandemia e eu não ia 

concordar que zona virasse essencial, não ia, por isso que 

reprovei, não ia concordar que tabacaria virasse essencial, 
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não ia e por isso que reprovei, entrou novamente um novo 

projeto de lei nessa casa, colocando todos os comércios que 

seria essencial, porque do jeito que o projeto foi feito 

não daria para a prefeita vetar, ou ela vetaria 

integralmente ou não vetaria, então eu votei por causa 

disso; bateram em mim o final de semana inteiro, falando 

que eu votei contra o comércio, não votei contra o 

comércio, eu sou um cara que defende o comércio, defendo e 

falo para todo mundo que me apoiou, fui um por um explicar 

a situação e todos me abraçaram e me acolheram, não sou 

contra comércio, vereador nenhum é contra comércio, se 

qualquer vereador aqui fosse contra comércio ele nem 

merecia estar aqui; quero dizer para a população, vocês me 

colocaram aqui, primeiramente vocês, depois Deus, eu não 

tive que vender a alma para o diabo para estar aqui não, eu 

estou aqui porque Deus e vocês me colocaram, então esses 

politiqueiros tomem cuidado com o que vocês fazem, porque 

na lei da semeadura você colhe o que você planta e se vocês 

plantam ódio, vocês vão colher ódio também, Deus honra 

àquele que crê nele e eu sou temente a Deus, eu o honro, 

não quis dar resposta em facebook como foi falado aqui, 

porque a gente tem o poder de falar aqui agora e explicar 

para vocês o que aconteceu, então peço perdão se eu chateei 

alguém, porque alguém que não sabia o teor do projeto saiu 

nesses grupos de whatsapp colocando que nós votamos para 

fechar comércio, o projeto não era esse, o projeto nunca 

foi esse, o projeto foi para transformar essenciais alguns 

e não concordo nesses que eu citei em ser essencial; quero 

dizer população, que o decreto de hoje que foi feito é um 

Decreto Estadual, fico triste de saber que tem lojas 

fechadas, mas sempre falo aqui em toda sessão, gente vamos 

nos cuidar, essa molecada nas aglomerações, essa molecada 
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em um posto de gasolina e conveniências sem máscara vai 

acabar disseminando e quem vai acabar pagando o preço é o 

comércio e isso que aconteceu, o Governador fechou alguns 

comércios, mas todos deveriam estar abertos, nenhum 

comércio deveria estar fechado; e a título de informação à 

população para que não seja enganada, a população tem que 

saber, se esse projeto de lei nº 20, ou esse nosso que 

entrou agora for aprovado, que eu tenho certeza que deve 

ser aprovado, com o Decreto Estadual não terá validade 

nenhuma, não terá, porque são poderes diferentes, 

Municipal, Estadual, Federal, é simples de entender, nós 

não somos Presidente da República, nós somos simplesmente 

vereadores, nós não estamos no STF, nós somos simplesmente 

vereadores, então população, cuide o que vocês compartilham 

e saiba que todos aqui tem família, me chamaram de 

vagabundo, me chamaram de tudo que vocês imaginarem em rede 

social, eu trabalho desde os meus nove anos para não ser 

vagabundo, para eu ter o que dar de comer para minha 

família, mas vocês podem ter certeza, quem planta o mal, 

colherá o mal; para encerrar minha fala população, fique 

com Deus, os comerciantes que estão fechados tem meu 

número, alguns já entraram em contato comigo para tirar 

dúvidas do que pode e não ser feito e nós iremos levar ao 

conhecimento do governador, tomara Deus que acabe isso para 

que não feche mais comércio para que vocês não sofram; 

então população fique com Deus, se cuide e o que precisarem 

vocês tem meu número para me perguntar, não vai na conversa 

de politiqueiro em rede social não, porque muitos estão 

sendo pagos para fazerem isso; que Deus proteja vocês e se 

protejam contra o vírus; boa semana a todos. Presidente – 

Convido para fazer uso da Tribuna por 5 minutos o Vereador 

Rodrigo Massuo Sacuno – obrigado senhor presidente, 
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população de Naviraí, público que nos assiste e nos ouve; 

eu confesso que eu não queria entrar nesse assunto mais do 

projeto nº 20, porém foi adentrado aqui em alguns assuntos 

e eu não posso deixar de me manifestar; o vereador Símon 

fez muito bem o uso da Tribuna, esclareceu muito o projeto, 

porém o que aconteceu, quando apresentamos o projeto, 

chamamos todos os vereadores para discutir o projeto na 

apresentação do projeto, como o vereador Símon disse, foi 

mandado um whatsspp para os vereadores discutirem e ninguém 

se manifestou para discutir, o projeto foi reprovado como 

todos sabem, hoje fomos surpreendidos com esse projeto de 

lei nº 56 e eu estou confuso, eu não sei nem o que dizer, 

falar bem a verdade não sei nem por onde eu começo, estou 

confuso com tudo isso, confuso com a fala, com a 

justificativa de alguns aqui, alguns justificam que votaram 

contra baseado na lei 13.979, estava lendo a lei aqui de 

cabo a rabo, a lei não diz nada, não diz nada condizente a 

proibição de declarar o projeto essencial, nosso projeto, 

eu sou advogado, mas não sou sabedor de todas as leis não, 

nem um pouco, para mim a vida de vereador é algo novo, mas 

eu procuro estudar, eu procuro ler e nem todos os 

vereadores são advogados e não é uma prerrogativa para ser 

vereador, porém uma das funções do vereador é legislar, 

legislar é criar leis, então nós temos que ter um 

conhecimento, nós temos que estudar, nós temos que ler, 

agora eu vejo o vereador falando que não sabe de lei, que 

não sabe disso, mas assina um projeto criando uma lei, eu 

não estou entendendo, é uma justificativa contraditória, é 

contraditória, eu não queria ficar fazendo esse meu 

discurso não, não quero colocar vereador nenhum contra 

população, muito pelo contrário, já disse várias vezes, 

respeito todos, porém o projeto foi de minha autoria e do 
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vereador Símon e quando ele é rebatido, eu tenho que 

rebater, porque estão falando mais uma vez que o nosso 

projeto não era exequível, aí eu fico me perguntando, 

justificaram uma lei federal e agora estão apresentando um 

projeto para declarar algumas atividades essenciais, eu 

sinceramente eu não consigo entender, quer dizer que o meu 

projeto e do vereador Símon se declarasse todas as 

atividades essenciais, ele não poderia ser cumprido, mas o 

que foi apresentado agora por alguns vereadores, ele cria 

algumas atividades essenciais e ele pode ser cumprido, eu 

não estou entendendo, o rol, seja um ou dois, está criando, 

eles argumentam que eles não têm poder para criar, 

argumentam que votaram contra o meu projeto e do Símon, 

porque ele não tem poder para criar, agora eles vem e 

apresenta o projeto criando atividades essenciais, é algo 

assim, me desculpa, é revoltante; ouço a fala de alguns 

vereadores aqui dizer que não quer trazer questão de cunho 

pessoal para dentro da câmara, mas trouxe, eu 

particularmente eu respeito todos os vereadores e a vida 

particular de cada um aqui eu não vou tratar aqui não, eu 

vou discutir coisas relevantes ao município, relevantes a 

cada projeto que é discutido, agora de conversa da vida 

particular de cada vereador, dos seus problemas, do que ele 

faz na sua vida particular, eu não vou ficar trazendo aqui 

não, como foi trazido por um vereador aqui; zona, zona não 

é comércio, respeito todos os profissionais, mais zonas não 

é comércio, o nosso projeto era para todos os comércios 

trabalharem, quero dizer que zona não é comércio; outra 

coisa, estou vendo uma postagem de um deputado estadual 

aqui, a gente fica impressionado com o contrassenso do 

lockdown, a gente fica impressionado, ele declara que foi 

feito o lockdown, fecha o comerciante, fecha alguns 



                                                                                                                                                
 

AV. BATAGUASSU, 900 – CAIXA POSTAL 124 – FONE (067) 3409-1300 – NAVIRAÍ/MS 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

comércios e reduzem a frota de ônibus, onde automaticamente 

vai haver uma aglomeração nos pontos de ônibus e nos 

ônibus, não dá para entender, não dá para entender o 

lockdown, não dá para entender essas restrições, não dá 

para entender, desculpa meu desabafo, mas de fato eu não 

estou conseguindo entender o que está acontecendo aqui 

nessa casa de leis com a apresentação do projeto de lei 

56/2021, não estou entendendo a justificativa de alguns, eu 

queria entender sinceramente, respeito o voto, porém a 

gente não pode aceitar picuinhas que estão acontecendo, 

conversinhas no corredor que vão prejudicar vereador A ou 

B, falando que vão apresentar um projeto e ferrar com eles, 

eu não vou citar nomes porque cada um sabe o que diz e o 

que faz e vai saber para quem eu estou falando, a pessoa 

sabe que ela falou; então população, quando um projeto aqui 

é reprovado, não é porque o projeto foi do Rodrigo Sacuno, 

do Simon, do Rafael, do Josias, de qualquer vereador, quem 

sofre é a população, não é o vereador não, nós estamos aqui 

para trabalhar para população, agora eu também não posso 

admitir que um projeto meu seja reprovado e com algumas 

justificativas que eu estou ouvindo, como se o meu projeto 

não fosse exequível e como se o meu projeto fosse com cunho 

de politicagem, eu não posso admitir isso; muito obrigado.  

Presidente – Convido para fazer uso da Tribuna por 5 

minutos o Vereador Antonio Bianchi – senhor presidente, em 

relação a esse projeto que todas as atividades seja 

essencial no nosso município, eu não poderia deixar de 

falar, a gente teve aqui um parecer jurídico contrário, pra 

que tem o parecer jurídico e a casa jurídica nessa Câmara 

Municipal? É para nos orientar. Então queria falar para 

cada cidadão naviraiense, àqueles analfabetos políticos que 



                       
 

AV. BATAGUASSU, 900 – CAIXA POSTAL 124 – FONE (067) 3409-1300 – NAVIRAÍ/MS 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ficam jogando nós contra a população de Naviraí, vou falar 

para cada cidadão de Naviraí, se vocês fossem vereadores em 

nosso lugar, com o parecer jurídico contrário, vocês 

votariam a favor desse projeto? Seria pura patifaria, nós 

não podemos deixar que essa casa de leis vire piada 

nacional, o Manezinho do fandango no Paraíso, fala que sua 

atividade tem que ser essencial, seria piada nacional 

vereador Ricck, piada nacional, não podemos deixar senhor 

presidente, que mais gente morra na fila da Santa Casa, tem 

cidadão no corredor da Santa Casa e esses autores desse 

projeto jamais estão respeitando aquelas duzentas e vinte e 

duas famílias que morreram de covid nessa cidade, não estão 

respeitando, eles querem que abra o recanto do Tiãozinho, a 

casa de show do Manezinho do posto, está morrendo mais 

gente nessa cidade vereador Regivan, então nós seguimos 

aqui o parecer jurídico dessa casa, que foi responsável, 

agora o nosso projeto está escrito lá o que é essencial, 

porque a essência ninguém tira de ninguém não, agora quer 

colocar tudo essencial, a casa das primas essencial, seria 

patifaria, projeto patifaria e vai morrer mais gente aqui 

presidente se esse projeto fosse aprovado por nós, iria 

morrer gente em massa nessa cidade, porque a prefeita 

libera até dez horas da noite e o povo não respeita, fica 

tudo aglomerado e veja bem Presidente, se nós assinarmos um 

projeto desse, vai morrer gente em massa nessa cidade, quem 

vai ser processado e quem vai ser punido somos nós, somos 

nós que vai responder por morte em massa em Naviraí, nós 

não podemos fazer politicagem nessa cidade, tem um bando de 

sem vergonha, um bando de politiqueiro nessa cidade que não 

quer ver a nossa cidade avançar, analfabetos políticos 

jogando nós contra a população de Naviraí senhor 

presidente, não podemos deixar de fazer política para o bem 
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estar da população, nós estamos aqui cuidando das vidas que 

é o mais importante para nós aqui nessa câmara, não estamos 

pensando no dinheiro senhor presidente, só estamos pensando 

no bem estar e na saúde da população e por conta disso a 

minoria aqui não quer, quer ver gente morrendo um atrás do 

outro como está morrendo em Naviraí, não podemos deixar 

vereador Ricck, que essa casa de leis aqui vire mais uma 

vez piada nacional; Presidente meu muito obrigado, votei 

contrário sim nesse projeto, pelo parecer jurídico dessa 

Câmara Municipal que foi contrário; muito obrigado e Deus 

abençoe a todos. Presidente Ederson Dutra – eu que agradeço 

vereador Bianchi pelas suas palavras e demais vereadores na 

sessão de hoje, muito foi dito, foram aprovados muitos 

requerimento, muitas indicações; a discussão em algum 

momento fica um pouco acalorada, não é a vontade dessa 

presidência ter a câmara dividida, mas eu como presidente 

desta casa de leis eu prezo pelo seguimento do Regimento 

Interno desta Casa e pela Lei Orgânica do Município e a 

Constituição Federal; sou advogado de formação, fui eleito 

pelos nobres vereadores para cumprir as leis e a altura da 

resposta do que for levado a esta presidência; hoje foi 

levado ao plenário um projeto de lei nº 56 de autoria dos 

vereadores e da minha autoria, não é porque estou na 

presidência que vou ficar em cima do muro, não é da minha 

da minha índole; o projeto 56 não tem nada a ver com o 

projeto 55, existe um rito administrativo na casa de leis e 

alguns vereadores deveriam saber disso, isso é obrigação de 

vereador, é obrigação do vereador saber qual o rito da 

administração da casa, o vereador Gean Volpato sabia disso, 

o vereador Cícero do PT sabia disso, o vereador Gallo sabia 

disso, se não sabia era obrigado saber, o vereador Jaimir 

era obrigado saber, o vereador Símon era obrigado saber e 
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eu sou obrigado a saber o rito administrativo; o projeto 

ele é cadastrado no sistema da casa, na secretaria é feito 

uma filtragem, se o projeto, indicação ou requerimento já 

foi apresentado nessa legislatura e foi constatado lá, 

conforme a certidão, que eu gosto de documento, conforme 

certidão da funcionária da secretaria, a senhora Jéssica, o 

projeto era idêntico, então para o projeto voltar conforme 

o artigo 122 do Regimento Interno desta casa e artigo 63 da 

Lei Orgânica do Município, ele só pode voltar com 

assinatura da maioria dos vereadores na mesma legislatura, 

que não foi o caso, nada que é feito no sistema legislativo 

fica escondido e se eu errei, eu volto atrás e dou a minha 

mão a palmatória, se a minha administração da casa de leis 

errou eu dou a minha mão à palmatória, porque a pessoa que 

emitiu parecer, ela veio oriunda para trabalhar comigo do 

Ministério Público Federal, como o Igor veio do Ministério 

Público Estadual, a minha equipe é competente e eu coloco a 

minha mão no fogo por elas e aqui eu tenho um sistema de 

informática muito bem capacitado, quando o projeto é 

cadastrado, como foi cadastrado o projeto 55 como foi dito 

aqui pelos nobres vereadores, o projeto foi alterado hoje 

ao meio-dia e vinte, o responsável pelo setor de 

informática me disse que hoje foi alterado o projeto, eu 

posso ter essa cara de besta, mas de besta eu não tenho 

nada, então do mesmo jeito que eu tomo providência e falo 

aqui para o meu diretor administrativo que eu cobro mesmo, 

eu vou cobrar de qualquer um, se foi alterado por má fé de 

algum servidor, de algum assessor, eu vou tomar as 

providências, não podemos querer levar essa casa de leis ao 

erro e querer ser oportunista, temos que ter ética, 

profissionalismo, porque nós estamos tratando com leis e 

com vidas no município de Naviraí, e essa presidência está 
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atenta a isso, quando eu cobro a minha administração que 

seja uma administração técnica e não política, é porque eu 

sei como é que funciona tratar com a coisa pública e ser 

ordenador de despesa; não tem problema nenhum, não sei qual 

o problema que está tendo estardalhaço desse problema de 

serviços essenciais, não sei porque esse barulho todo, 

temos que conversar, temos que dialogar, temos que sentar, 

como eu falei, eu pedi aos nobres vereadores que incluísse 

todos os vereadores, mas teve uma falha e não incluiu, nós 

temos que parar com picuinhas; mas o projeto que hoje foi 

apresentado, o projeto nº 56 pelos nobres vereadores está 

aberto para qualquer vereador que queira assinar junto, que 

queira caminhar junto para a gente chegar no bom senso; nós 

fizemos um estudo, isso é questão de estudo, de compromisso 

com a coisa pública, nós fizemos um estudo para verificar 

quais são as atividades essenciais que podemos, nós 

vereadores legislar no município e aqui entre vários que 

podemos legislar está incluído aqui os restaurantes, salão 

de beleza, nós colocamos no projeto, conversei com a 

prefeita Rhaiza, porque eu tenho noção como advogado e 

tenho que ter noção de advogado, que existe o vício 

iniciativa, mas como foi feito em Campo Grande com o 

Marquinhos Trad, na câmara vereadores, que foi feito um 

pacto, eu fiz aqui com a prefeita, falei que faríamos um 

projeto de lei assinado por todos os vereadores e eu pedi 

para não vetar, porque é o que pode ser extraído da lei 

federal, só isso, não podemos ser irresponsáveis como vossa 

excelência diz, nós estamos tratando com vida, claro que eu 

queria que todos os comércios tivesse aberto, claro que eu 

queria que todos estivessem trabalhando, eu não queria 

decreto, eu não queria lei federal, eu não queria, mas nós 

temos que ter responsabilidade; foi dito que é sacanagem, 
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que isso é falta de respeito, não é sacanagem e nem falta 

de respeito, aliás, sacanagem e falta de respeito é outro 

tipo de comportamento, não esse aqui, então vereadores 

fiquem tranquilos o projeto apresentado é legal, o projeto 

apresentado será votado, quem achar que deve votar a 

favorável vote favorável, quem achar que deverá votar 

contrário vote contrário e quem entender o mínimo do 

processo legislativo, é só apresentar uma emenda ao 

projeto, o projeto vai para as comissões, se quiser colocar 

esse ou aquele comércio, correto, vamos colocar, se a 

prefeita achar de vetar, ela vai vetar e vai voltar  pra 

essa casa, se nós acharmos que devemos derrubar o veto, 

vamos derrubar o veto, agora o projeto de serviços 

essenciais, que nem vossas excelências sofreram nas redes 

sociais, foram massacrados, infelizmente foi visto por um 

ângulo diferente do que deveria ser visto, nenhum vereador 

aqui quis votar para fechar comércio, jamais, agora, 

responsabilidade, coerência e bom senso cabe em qualquer 

lugar, principalmente aqui e quando vossa excelência diz  

que a nossa câmara poderia virar uma piada nacional, eu 

digo a vossa excelência que aqui na minha gestão não, nesse 

tipo de coisa não, pode ficar tranquilo que eu tenho 

responsabilidade a frente dessa casa de leis e assim, eu 

não vou levantar o tom e ir para o enfrentamento de uma 

situação aonde eu sei que a verdade vai prevalecer, a 

verdade sempre prevalece, a verdade é uma só, o que for de 

atribuição da Câmara de Vereadores e dos vereadores para 

ajudar o comércio naviraiense, nós vamos fazer, mas não 

podemos mentir para a população, falar que iríamos aprovar 

um projeto transformando todas as atividades essenciais se 

a prefeita iria vetar, vamos aprovar que a prefeita vai 

vetar mesmo, não, isso se chama irresponsabilidade; nós 



                                                                                                                                                
 

AV. BATAGUASSU, 900 – CAIXA POSTAL 124 – FONE (067) 3409-1300 – NAVIRAÍ/MS 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

convencemos o próximo com diálogo, não na pressão, não 

xingando, falando palavras de baixo calão, denegrindo a 

imagem de vereador, publicando documentos desta casa de 

leis no momento que não precisava ter publicado, entendeu, 

aqui nesta casa de leis não tem vítima aqui, esse negócio 

de vitimismo aí, aqui não cola, se alguém achar que tem uma 

coisa de errado da decisão da mesa diretora, que acha que o 

projeto está em duplicidade, ele tem um prazo de cinco dias 

para recorrer, se ele não conseguir sucesso na mesa 

diretora, ele pode conseguir com sucesso no judiciário, é 

bem tranquilo, agora use a palavra, use seu momento tão 

precioso que é dado a cada vereador para defender a sua 

tese, pra convencer o outro, não para pressionar, então 

vereadores podem ficar tranquilos, a minha parte aqui 

sentado nessa cadeira, é de pacificar, vossas excelências 

me conhece, sabem como eu tratei, como eu fiz o meu mandato 

na última legislatura com o nosso querido Prefeito José 

Izauri, quando for o momento de enfrentar eu vou enfrentar, 

quando for o momento de dar a mão a palmatória eu vou dar a 

mão a palmatória, agora estamos vivendo um momento de 

pandemia, nós estamos perdendo vidas, todos os dias a morte 

está batendo na porta das famílias, e nós estamos 

preocupados, só com nosso umbigo? Nós estamos preocupados 

só para defender o interesse daquele nosso amigo? É isso? 

Como o vereador Ricck falou, existe a lei da semeadura, o 

que eu plantar eu vou colher, então quero deixar bem claro 

para a população, nenhum dos treze vereadores, nenhum dos 

treze vereadores é a favor de fechamento de comércio, mas 

existe um rito, não podem generalizar, eu não quis comentar 

aquele dia aqui na discussão de vossas excelências, mas o 

parecer da nossa procuradora jurídica por mais de uma vez, 

não é que o projeto meu amigo Doutor Rodrigo Sacuno e meu 
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amigo Símon é inconstitucional, é ilegal, o que ela bateu 

em cima e o que ela quis trazer à tona, é a generalidade, 

nós temos que falar eu quero que abra o restaurante, eu 

quero que abre a farmácia, eu tenho que dar nome aos bois, 

eu não posso generalizar, porque isso o Presidente Jair 

Messias Bolsonaro tentou fazer isso na Câmara dos Deputados 

e não conseguiu, colocar todos os comércios como 

essenciais, era isso que eu queria passar as vossas 

excelências; e termino minha fala vereadores, o projeto é 

assim, sim, sim, não, não, requerimento também, favorável 

ou contrário, não vamos entrar em debates que não vai 

acrescentar em nada e não vamos baixar o nível nessa casa 

de leis não, entendeu, a fala do próximo você tem que 

respeitar, só que tudo tem um limite, como é a vida lá 

fora, o meu direito termina quando começa o de vossa 

excelência e essa câmara está atenta a todas as ações, 

atitudes e todas as medidas cabíveis serão tomadas para 

coibir qualquer manifestação de burlar o sistema desta casa 

de leis; quero agradecer a presença do meu amigo Betinho, 

que sobreviveu covid, Deus é bom, oramos pela sua vida 

Betinho, seja bem-vindo a nossa casa de leis, profissional 

excelente, um homem que tem história no município de 

Naviraí e é um prazer ter o senhor na nossa equipe aqui 

nesta legislatura; meu amigo Zé Luís Bressa que perdeu mais 

de três pessoas da família pelo covid, falar da família 

Bressa eu fico até emocionado, porque eu faço parte dessa 

família, é um prazer tê-lo aqui e em todas as sessões 

acompanhando, atento e sendo justo com seus pronunciamentos 

nesta casa de leis, muito obrigado José Luiz Bressa pela 

sua presença e passar informação in loco, vossa senhoria 

sempre presencia os debates nessa casa de leis, obrigado 

pelo seu senso crítico e justo no tocante a imprensa. Nada 
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mais havendo a tratar, sob a proteção de Deus, declaro 

encerrada a presente sessão. PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE NAVIRAÍ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, aos 14 dias do 

mês de junho do ano de dois mil e vinte e um. 

 

 

André Ricardo Biscaro 

Primeiro-Secretário 
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Câmara Municipal de Naviraí 

Ata lida e aprovada na _____ 

 Sessão ___________________ 

em  _____/_____/______ 


